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DIREITO ADMINISTRATIVO 

STF - “No exercício da autonomia legislativa municipal, não pode o Município, ao disciplinar o regime 
jurídico de seus servidores, restringir o direito de férias a servidor em licença saúde de maneira a 

inviabilizar o gozo de férias anuais previsto no art. 7º, XVII da Constituição Federal de 1988.” 
 

Lei municipal não pode limitar o direito fundamental de férias do servidor público que gozar, em seu 
período aquisitivo, de mais de dois meses de licença médica. 

O direito ao gozo de férias anuais remuneradas é constitucionalmente assegurado aos trabalhadores urbanos e 
rurais (CF/1988, art. 7º, XVII) e extensível aos servidores públicos (CF/1988, art. 39, § 3º). 

Não é possível inferir ou extrair do texto da Constituição Federal qualquer limitação ao exercício desse direito (1), 
de modo que a legislação infraconstitucional não pode fazê-lo (2). 

Portanto, embora a autonomia municipal também seja protegida por disposição constitucional expressa (CF/1988, 
arts. 18 e 30), o município não pode, mesmo sob o pretexto de disciplinar o regime jurídico de seus servidores, tornar 

irrealizável direito fundamental a eles conferido. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 221 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário. 

(1) CF/1988: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: (...) XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal; (...) Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das 

fundações públicas. (...) § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 

quando a natureza do cargo o exigir.” 
(2) Precedente citado: RE 650851 QO. 

RE 593448/MG 
 

STJ - Servidor público. Magistrado convocado para exercer em substituição o cargo de desembargador. 
Períodos de férias, recesso, licenças e afastamentos legais. Direito à diferença de vencimentos. Art. 124 da 

LOMMAN. Efetivo exercício do cargo. Art. 102 da Lei n. 8.112/1990. 

 
O art. 124 da Lei Complementar n. 35/1979 dispõe: "o Magistrado que for convocado para substituir, em primeira 

ou segunda instância, perceberá a diferença de vencimentos correspondentes ao cargo que passa a exercer, inclusive 
diárias e transporte, se for o caso." 

Não há, como se pode constatar, qualquer limitação do direito ao recebimento da diferença de vencimentos nos 
períodos de férias, recesso licenças e afastamentos legais, contanto que o magistrado esteja no exercício do cargo 

substituído. Os referidos períodos de não exercício das funções judicantes não afastam o exercício do cargo substituído 
enquanto não for revogado o ato de convocação magistrado. 

Ademais, o art. 102 da Lei n. 8.112/1990, aplicável de forma subsidiária aos magistrados federais, traz diversas 
hipóteses de afastamentos, dentre elas férias e algumas licenças, cujo período é expressamente considerado como de 

efetivo exercício. 
REsp 1.902.244-CE 

 
STJ - Transporte irregular de passageiros. Apreensão do veículo. Liberação condicionada ao pagamento de 

transbordo. Impossibilidade. 

 
No caso, o Tribunal de origem consignou que a conduta do agente de trânsito de apreender e remover o veículo é 

lícita, sendo, portanto, a restituição deste ao proprietário, nos termos do artigo 271, § 1º, do CTB, condicionada ao 
prévio pagamento de multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos previstos na legislação 

específica. 
Contudo, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual se configura ilegítimo o ato de 

autoridade que condiciona a liberação de veículo retido por realizar transporte de passageiros, sem a devida autorização, 
ao pagamento da multa, por se tratar de infração prevista no art. 231, VIII, do Código de Trânsito Brasileiro. 

Nesse sentido: "(...) IV. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.144.810/MG, 
de relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou entendimento no 

sentido de que a liberação do veículo retido por transporte irregular de passageiros não está condicionada ao pagamento 
de multas e despesas com transbordo. (AgInt no AREsp 1.371.903/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 

Turma, julgado em 7/5/2019, DJe 13/5/2019). 
AgInt no REsp 2.003.502-MG 

 

STJ - Servidores públicos. Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia. Gratificação. Previsão no estatuto 
estadual. Isonomia legal. Não ocorrência. 

 
Defendem os recorrentes a tese de que a legislação baiana garantiu por lei a isonomia entre as carreiras (dos 

servidores estaduais e municipais), pelo que não se aplicariam, no particular, os óbices da Súmula 339/STF e da Súmula 
Vinculante 37. 

Todavia, os artigos nos quais a parte demandada ancora sua pretensão reclamam exegese diversa. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2640281&numeroProcesso=593448&classeProcesso=RE&numeroTema=221
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7464692
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2640281
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O art. 3º da Lei n. 6.932/1996 dispõe que a "Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - CET somente 
poderá ser concedida no limite máximo de 125% (cento e vinte e cinco por cento) e na forma que for fixada em 

regulamento, com vistas a [...]". 
Entretanto, a referida lei local "autoriza o reajustamento da remuneração e proventos dos servidores públicos, civis 

e militares, da administração direta, das autarquias e das fundações do serviço público estadual [...]" (ementa da Lei 
n. 6.932/1996). Ou seja, o diploma legal, quanto ao reajustamento de remuneração e proventos, limitou-se a tratar da 

carreira dos servidores estaduais, não abrangendo a dos municipais. O Estatuto do Servidor Público do Estado da Bahia, 
por sua vez, rege que "o vencimento do cargo observará o princípio da isonomia, quando couber, e acrescido das 

vantagens de caráter individual, será irredutível, ressalvadas as relativas à natureza ou ao local de trabalho" (art. 53). 
Isto é, o princípio da isonomia foi mencionado no diploma legal que rege a carreira dos servidores estaduais, sem ter 

equiparado aquela à carreira dos servidores municipais. 

A Lei n. 4.824/1989, também mencionada pela parte recorrente como garantidora da isonomia, estabelece que a 
"Lei que conceder aumento de remuneração aos servidores da Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado 

da Bahia deverá incluir o pessoal do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia" (art. 42). 
O que este último diploma assegura, na verdade, "diz respeito apenas ao momento para a concessão de reajuste 

da remuneração dos servidores, que deve ser estendido aos seus associados". Não há como, com base no referido 
comando normativo, entender pela completa isonomia entre a carreira dos servidores do Tribunal de Contas do Estado 

e a dos serventuários dos Tribunais de Contas Municipais. 
Assim, ainda que a legislação, a qual impedia o recebimento acumulado da Gratificação de Produtividade com a 

Gratificação por Condições Especiais de Trabalho ou Pelo Regime de Tempo Integral, tenha sido revogada, para que os 
substituídos passassem a receber esta última vantagem, eles precisariam ser beneficiários da gratificação desde sempre, 

o que não era o caso. 
RMS 58.436-BA 

 
STJ - Servidor público. Juiz atuando como conselheiro do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. Mudança 

temporária para cidade diversa daquela em que sediado o CNJ. Opção exclusivamente pessoal. Direito à 

ajuda de custo para retorno à unidade judiciária de origem. Não cabimento. Prévia mudança de domicílio 
dissociada do interesse público. 

 
Na forma da jurisprudência desta Corte, diante da ausência de regulamentação do art. 65 da LOMAN, que prevê o 

pagamento de ajuda de custo aos magistrados, é possível a aplicação subsidiária dos arts. 53 a 57 da Lei n. 8.112/1990 
(AgRg no REsp 781.683/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 26/10/2009). O direito à ajuda de custo para 

despesas de transporte e mudança pressupõe que o magistrado, no interesse da Administração, tenha se deslocado a 
serviço para exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente. 

Como se extrai do caput do art. 53 da Lei n. 8.112/1990, o pagamento da ajuda de custo será devido mediante o 
preenchimento dos seguintes pressupostos: (a) quando, no interesse do serviço, o servidor passar a ter exercício em 

nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente; (b) não houver pagamento de idêntica indenização ao 
cônjuge ou companheiro que também detenha a condição de servidor e que vier a ter exercício na mesma sede. 

No caso, o Tribunal de origem em nenhum momento condicionou o pagamento da ajuda de custo à sua mudança 
para Brasília/DF, sede do Conselho Nacional de Justiça. A pretensão autoral foi julgada improcedente sob o fundamento 

de que o primeiro requisito legal não teria sido preenchido, na medida em que sua noticiada mudança de domicílio de 

Blumenau/SC para Vargem Grande Paulista/SP (local, portanto, diverso da sede do CNJ), sob o pretexto de facilitar seu 
deslocamento e exercício no cargo de Conselheiro, resultou de escolha pautada em razões de natureza unicamente 

pessoal, hipótese não albergada pelo art. 53 da Lei n. 8.112/1990. 
REsp 1.819.105-RS 

 
 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF – Requisitos para a ratificação pela União de registros imobiliários decorrentes de títulos expedidos 
pelos estados referentes a alienações e concessões de terras públicas situadas nas faixas de fronteira. 

 

É constitucional a ratificação de registros imobiliários prevista na Lei 13.178/2015, desde que observados os 
requisitos e condições exigidos pela própria norma e os previstos pela Constituição Federal de 1988 concernentes à 

política agrícola, ao plano nacional de reforma agrária e à proteção dos bens imóveis que atendam a sua função social. 
A ratificação de registro imobiliário não se confunde com a doação de terras públicas ou a desapropriação para fins 

de reforma agrária. Entretanto, a destinação dos imóveis, diante de sua origem pública, deve ser compatível com a 
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária (CF/1988, art. 188), eis que asseguram o controle da 

efetividade do cumprimento da destinação racional aos bens. 
O objetivo é impedir que a ratificação de título se converta em automática transferência de bens imóveis da União 

(1), até mesmo porque não seria legítimo que essa medida, permitida legalmente, pudesse ser realizada sem obediência 
ao conjunto das normas constitucionais que conferem efetividade ao princípio da função social da propriedade (CF/1988, 

arts. 5º, XXIII; 170, caput e III; e 186) (2) (3). 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação para atribuir 

interpretação conforme a Constituição aos artigos 1º, 2º e 3º da Lei 13.178/2015, fixando-se como condição para a 
ratificação de registros imobiliários, além dos requisitos formais previstos naquele diploma, que os respectivos imóveis 

rurais se submetam à política agrícola e ao plano nacional de reforma agrária previstos no art. 188 da CF/1988 e aos 

demais dispositivos constitucionais que protegem os bens imóveis que atendam a sua função social. 
(1) CF/1988: “Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política agrícola e 

com o plano nacional de reforma agrária. § 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com 
área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá 

de prévia aprovação do Congresso Nacional. § 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as 
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concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.” 
(2) Precedentes citado: ADI 2213 MC. 

(3) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; (...)Art. 170. A ordem 
econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) III - função social da propriedade; 
(...) Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e 

graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: I - aproveitamento racional e adequado; II - utilização 
adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; III - observância das disposições que 

regulam as relações de trabalho; IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.” 

ADI 5623/DF 
 

STF - Prerrogativa do Ministério Público de posicionar-se ao lado do magistrado nos julgamentos. 
 

A prerrogativa atribuída aos membros do Ministério Público de situar-se no mesmo plano e imediatamente à direita 
dos magistrados nas audiências e sessões de julgamento (Lei Complementar 75/1993, art. 18, I, “a”; e Lei 8.625/1993, 

art. 41, XI) não fere os princípios da isonomia, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (CF/1988, 
art. 5º, I, LIV e LV) nem compromete a necessária paridade de armas que deve existir entre a defesa e a acusação. 

A atual posição dos sujeitos processuais na sala de audiências e de julgamento é justificada seja pela tradição, seja 
pela diferenciada função desempenhada pelo órgão ministerial como representante do povo, uma vez que atua de forma 

imparcial para alcançar os fins que lhe foram constitucionalmente conferidos (1). 
O direito à igualdade das partes é substancial, não figurativa. Inclusive, a impessoalidade dos magistrados e dos 

membros do Ministério Público é assegurada pela organização legal das carreiras. Se assim não fosse, poderia ocorrer 
o subjetivismo nos julgamentos e a mudança de locais segundo afetos e desafetos, de modo que, ao determinar os 

lugares, a lei evita essa possibilidade. 

Além disso, a atuação do Parquet pode conjugar, simultânea ou alternadamente, os papéis de parte processual e 
de custos legis, dada a singela circunstância de sua atribuição em defender o interesse público e a sociedade. Assim, 

não se pode afirmar que a proximidade física entre o integrante do Ministério Público e o magistrado, por si só, propicie 
algum tipo de influência ou comprometimento aos julgamentos. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação. 
(1) CF/1988: “Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 
(...) Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: I - promover, privativamente, a ação penal pública, na 

forma da lei; II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; III - promover o inquérito civil e 

a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos; IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e dos 

Estados, nos casos previstos nesta Constituição; V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações 
indígenas; VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações 

e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva; VII - exercer o controle externo da atividade 

policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; VIII - requisitar diligências investigatórias e a 
instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; IX - exercer 

outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação 
judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.” 

ADI 4768/DF 
 

 
STJ – Estabelecimento comercial. Invasão do imóvel sem mandado judicial. Local aberto ao público. 

Inviolabilidade de domicílio. Não ocorrência. 
 

Nos termos do art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, "a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial". 
Consoante decidido no RE 603.616/RO, pelo Supremo Tribunal Federal, "a entrada forçada em domicílio sem 

mandado judicial é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas 

a posteriori, que indiquem que, dentro da casa, ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil, e penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados". 

Todavia, no caso, verifica-se que os policiais afirmaram que "havia uma investigação em andamento relativa a um 
roubo de carga, tendo sido veiculada denúncia anônima dando conta de que parte do carregamento subtraído estava 

nas dependências da borracharia pertencente ao réu, diante do que procederam à diligência local". 
Em razão de haver investigações em curso, relativa ao roubo de uma carga, os policiais diligenciaram no local 

indicado. Aguardaram até não mais ter clientes nas dependências do estabelecimento, quando abordaram o acusado, 
que, de pronto, indicou o local em que estocada a res furtiva. 

Portanto, a abordagem policial foi realizada em um imóvel no qual funcionava estabelecimento comercial, e, mesmo 
que a diligência tenha ocorrido quando não havia mais clientes, no horário em que o proprietário iria fechar a 

borracharia, a hipótese passa a ser de local aberto ao público. 
Desse modo, como se trata de estabelecimento comercial - em funcionamento e aberto ao público - não pode 

receber a proteção que a Constituição Federal confere à casa. Assim, não há violação à garantia constitucional da 
inviolabilidade do domicílio, a caracterizar a ocorrência de constrangimento ilegal. 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=347486
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4233888
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HC 754.789-RS 
 

 

 
DIREITO PENAL 

STJ – Lei n. 13.964/2019. Pacote Anticrime. Tráfico de drogas. Caráter hediondo. Manutenção. Alteração 

restrita ao tráfico privilegiado. Art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. 
 

A equiparação a hediondo do delito de tráfico de drogas decorre de previsão constitucional constante no art. 5º, 
XLIII, da Constituição Federal, que trata com mais rigor os crimes de maior reprovabilidade. 

Ocorre que a Lei n. 13.964/2019, conhecida como "Pacote Anticrime", ao promover alterações na Lei de Execução 
Penal, apenas afastou o caráter hediondo ou equiparado do tráfico privilegiado, previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 

11.343/2006, nada dispondo sobre os demais dispositivos da Lei de Drogas. 

Assim dispõe o art. 112, § 5º, da Lei n. 7.210/1984, incluído pela Lei n. 13.964/2019: "Art. 112. A pena privativa 
de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada 

pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: [...] § 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006". 

AgRg no HC 754.913-MG 
      

STJ - Dosimetria da pena. Atenuante. Confissão qualificada. Pluralidade de qualificadoras. Deslocamento de 
uma qualificadora para a segunda fase da dosimetria. Agravante. Compensação integral. Possibilidade. 

Circunstâncias igualmente preponderantes. 
 

A controvérsia cinge-se a definir se uma qualificadora sobejante, analisada como agravante, deve preponderar 
sobre a atenuante da confissão. 

Inicialmente, consigne-se que a utilização de uma das qualificadoras do homicídio para exasperação da pena 
intermediária é plenamente cabível. Logo, em se tratando de homicídio triplamente qualificado, não há ilegalidade na 

utilização de uma das qualificadoras para recrudescimento da pena, já que, conforme jurisprudência desta Corte, 

"havendo duas ou mais qualificadoras, uma delas deverá ser utilizada para qualificar a conduta, alterando o quantum 
da pena em abstrato, e as demais poderão ser valoradas na segunda fase da dosimetria, caso correspondam a uma das 

agravantes previstas na legislação penal, ou, ainda, como circunstância judicial, afastando a pena-base do mínimo legal" 
(HC 402.851/SC, relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 21/9/2017). 

Ademais, nos termos da orientação do Superior Tribunal de Justiça, "a confissão, ainda que parcial, ou mesmo 
qualificada - em que o agente admite a autoria dos fatos, alegando, porém, ter agido sob o pálio de excludentes de 

ilicitude ou de culpabilidade -, deve ser reconhecida e considerada para fins de atenuar a pena" (HC 350.956/SC, relator 
Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 15/8/2016). 

Em se tratando "de julgamento realizado perante o Tribunal do Júri, todavia, considerando a dificuldade em se 
concluir pela utilização, pelos jurados, da confissão espontânea para justificar a condenação, este Superior Tribunal de 

Justiça firmou o entendimento de que é suficiente que a tese defensiva tenha sido debatida em plenário, seja arguida 
pela defesa técnica ou alegada pelo réu em seu depoimento" (AgRg no AREsp 1.754.440/MT, relator Ministro Ribeiro 

Dantas, Quinta Turma, DJe 8/3/2021). 
No caso, a atenuante da confissão, mesmo qualificada, pode ser compensada integralmente com a qualificadora 

do motivo fútil, que fora deslocada para a segunda fase da dosimetria em razão da pluralidade de qualificadoras. 

Isso, porque são circunstâncias igualmente preponderantes, conforme entende este Tribunal Superior, que define 
que "tal conclusão, por certo, deve ser igualmente aplicada à hipótese dos autos, por se tratarem de circunstâncias 

igualmente preponderantes, que versam sobre os motivos determinantes do crime e a personalidade do réu, conforme 
a dicção do art. 67 do CP" (HC 408.668/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 21/9/2017). 

AgRg no REsp 2.010.303-MG 
 

STJ - Execução penal. Primeira execução extinta antes da segunda condenação. Unificação. Retificação do 
cálculo de benefícios. Impossibilidade. 

 
A controvérsia consiste na possibilidade de retificação dos cálculos penais do reeducando, sob o argumento de que 

deve ser computado o período de relacionado a execução já extinta antes da atual execução. 
Quando houver condenação por mais de um crime contra a mesma pessoa, incide o art. 111 da LEP. O juiz observa 

o saldo da sanção a cumprir após eventual detração ou remição, determina o regime prisional e, então, elabora o cálculo 
de benefícios. 

Como a contagem incide sobre as guias reunidas para resgate preferencialmente em sua ordem cronológica de 
distribuição, a estimativa terá como marco inicial a data da primeira prisão do reeducando (interrompida pela última 

falta grave, no caso de progressão de regime), pois nesta data começou o cumprimento da execução unificada, sopesado 

o art. 42 do CP. 
No caso, o Tribunal de origem consignou expressamente que a primeira execução foi extinta antes da formação da 

culpa delitiva do segundo processo. 
Se a primeira execução do sentenciado foi extinta meses antes da formação da culpa do segundo processo, sem 

continuidade com a guia atual, a sanção integralmente resgatada noutro tempo não orienta nem tem reflexos nos 
cálculos de pena aplicada na última sentença, única em cumprimento, porque não existiu a soma ou a unificação de 

que trata o art. 111 da LEP. 
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Portanto, somente seria possível acolher o pleito da defesa se estivéssemos diante de nova condenação no curso 
do resgate de outra pena (art. 111 da LEP) com a adição da nova sanção privativa de liberdade ao restante daquela 

ainda em cumprimento. Por sua vez, para o resgate - em ordem cronológica de duas ou mais guias, mediante adequação 
do regime prisional e refazimento dos cálculos de benefícios - considera-se como termo inicial da execução unificada a 

data primeira prisão (ou da última falta grave, para a progressão de regime), pois nesse dia começou o efetivo resgate 
das reprimendas somadas. 

HC 762.729-SP 
 

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF - Delatado e direito de falar por último.  
 

O corréu delatado detém a prerrogativa de produzir suas alegações finais após a apresentação das defesas dos 
corréus colaboradores, desde que o requeira expressamente e no momento adequado, ou seja, quando da abertura 

dessa fase processual [CPP, art. 403 (1); e Lei 8.038/1990, art. 11 (2)]. 
No exercício pleno da ampla defesa, está contido o direito do corréu delatado falar por último, ou seja, depois do 

delator ou do colaborador premiado.  
O indeferimento de prazo sucessivo ao réu delatado que expressamente o requer, no momento devido, equivale à 

supressão do seu direito de defesa e configura nulidade processual.  
Contudo, são absolutamente válidos os processos nos quais a defesa não tiver oportunamente solicitado a 

observância da mencionada sequência de apresentação das alegações finais.  

Com base nesse entendimento, e considerando as peculiaridades, os debates e o contexto do caso concreto, o 
Plenário, por unanimidade, fixou a referida tese para a matéria deliberada no habeas corpus, cuja apreciação do mérito 

finalizou-se na sessão plenária realizada no dia 2.10.2019, oportunidade na qual o julgamento foi suspenso unicamente 
para se fixar, em assentada posterior, uma tese jurídica (Informativo 954). 

(1) CPP: “Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão oferecidas alegações finais 
orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo 

o juiz, a seguir, sentença. § 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será individual. 
§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-

se por igual período o tempo de manifestação da defesa. § 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o 
número de acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação de memoriais. 

Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença.” 
(2) Lei 8.038/1990: “Art. 11 – Realizadas as diligências, ou não sendo estas requeridas nem determinadas pelo 

relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de quinze dias, alegações 
escritas. § 1º - Será comum o prazo do acusador e do assistente, bem como o dos corréus. § 2º - Na ação penal de 

iniciativa privada, o Ministério Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das partes. § 3º - O relator poderá, 

após as alegações escritas, determinar de ofício a realização de provas reputadas imprescindíveis para o julgamento da 
causa.” 

HC 166373/PR 
 

STJ – Invasão de domicílio. Denúncia anônima. Ausência de outras diligências. Inexistência de fundadas 
razões. Vício na autorização do morador. Ilicitude das provas. 

 
O ingresso regular em domicílio alheio depende, para sua validade e regularidade, da existência de fundadas razões 

que sinalizem a possibilidade de mitigação do direito fundamental em questão. É dizer, somente quando o contexto 
fático anterior à invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no interior da residência é que se mostra 

possível sacrificar o direito à inviolabilidade do domicílio. 
Deve-se frisar, ainda, que "a mera denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos preliminares 

indicativos de crime, não legitima o ingresso de policiais no domicílio indicado, estando, ausente, assim, nessas 
situações, justa causa para a medida." (HC 512.418/RJ, Relator Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 3/12/2019). 

Relevante ponderar, também, que a Sexta Turma deste Tribunal, nos autos do HC 598.051/SP, da Relatoria do 

Ministro Rogerio Schietti Cruz, julgado em 2/3/2021, proclamou nova e criteriosa abordagem sobre o controle do alegado 
consentimento do morador para o ingresso em seu domicílio por agentes estatais. 

No caso, a abordagem do acusado se deu em virtude de denúncia anônima, sem que nada de ilícito fosse encontrado 
em sua posse, e, na sequência, ingressou-se em sua residência, com autorização da sua esposa. Contudo, além da 

ausência de justa causa para a busca pessoal e para o ingresso no domicílio, o consentimento de sua esposa não foi 
prestado livremente, circunstâncias que tornam ilícito o ingresso no domicílio bem como as provas obtidas com a 

diligência. 
Com efeito, "não se admite que a autoridade policial, apenas com base em delação anônima, sem a produção de 

elementos capazes de evidenciar fundadas suspeitas da prática delitiva, viole o direito constitucional à inviolabilidade 
do domicílio, conduzindo à ilicitude da prova colhida, bem como dela derivadas, nos termos do art. 157 do Código de 

Processo Penal (RHC 105.138/MS, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 10/4/2019)" (AgRg no HC 698.199/RS, 
Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe de 20/6/2022). 

 
Ademais, "havendo controvérsia entre as declarações dos policiais e do flagranteado e inexistindo a comprovação 

de que a autorização do morador foi livre e sem vício de consentimento, impõe-se o reconhecimento da ilegalidade da 

busca domiciliar e consequentemente de toda a prova dela decorrente (fruits of the poisonous tree)" (AgRg no HC 
703.991/RS, Relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 16/5/2022). 

AgRg no HC 766.654-SP 
 

STJ - Audiência de instrução. Ausência de membro do Ministério Público. Inquirição de testemunhas pelo 

https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo954.htm#Delatado%20e%20direito%20de%20falar%20por%20%C3%BAltimo%20%E2%80%93%202
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5607116
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juiz. Ofensa ao artigo 212 do CPP. Ocorrência. 
 

No caso, em audiência realizada para a oitiva das testemunhas de acusação e de defesa, ante a ausência do 
Representante Ministerial, todos os questionamentos inquisitórios destas, com vistas a produzir as provas de acusação, 

foram formulados pelo magistrado. 
A ausência do Ministério Público à audiência de instrução não dá, à autoridade judicial, a liberdade de assumir a 

função precípua do Parquet, que deve prosseguir a audiência sem as perguntas acusatórias ou, então, suspender a 
audiência e marcar uma nova data. 

O magistrado, ao iniciar os questionamentos e formular a maioria das perguntas, assume o protagonismo na 
inquirição de testemunhas, presumindo-se o prejuízo sofrido pela defesa (EDcl no HC 741.725/RS, Ministro Sebastião 

Reis Junior, Sexta Turma, DJe 27/10/2022). 

Tendo o magistrado agido, "em substituição à produção probatória que compete às partes, inquirindo diretamente 
os depoentes, violando o devido processo legal e o sistema acusatório, [...] deve ser reconhecida a nulidade da colheita 

probatória realizada em desacordo com o art. 212 do Código de Processo Penal, bem como devem ser desentranhados 
e renovados os atos processuais contaminados, notadamente os interrogatórios dos Réus, meio de defesa realizado ao 

final da instrução, e as alegações finais, que foram produzidas consoante os elementos probatórios então constantes 
nos autos" (AgRg no HC 708.908/RS, Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 3/10/2022). 

REsp 1.846.407-RS 
      

 
STJ – Emendatio libelli. Fato já descrito na denúncia. Definição diversa atribuída pelo magistrado singular. 

Prazo para aditamento. Desnecessidade. Ofensa ao princípio da correlação. Não ocorrência. 
 

A defesa alega que, uma vez desclassificado o delito, deveria ter sido aplicado o disposto no art. 384 do Código de 
Processo Penal. 

No entanto, é lícito ao juiz alterar a tipificação jurídica da conduta do réu no momento da sentença, sem modificar 

os fatos descritos na denúncia, conforme a inteligência do art. 383 do CPP, sendo despicienda a abertura de prazo para 
aditamento (art. 384 do CPP). 

Como cediço, não constitui ofensa ao princípio da correlação entre a denúncia e a sentença condenatória o ato de 
magistrado singular, nos termos do art. 383 do Código de Processo Penal, atribuir aos fatos descritos na peça acusatória 

definição jurídica diversa daquela proposta pelo órgão da acusação. 
AgRg no HC 770.256-SP 

 
STJ - Acordo de não persecução penal. Denúncia recebida. Aplicação retroativa. Inviabilidade. 

 
Nos termos da jurisprudência consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, "[o] acordo de não persecução 

penal, previsto no art. 28-A do CPP, aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei n. 13.964/2019, desde que não recebida a 
denúncia" (AgRg no AREsp 1.609.632/SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, DJe 3/12/2020). 

No caso, é notório o avanço da marcha processual, tendo em vista que já havia denúncia recebida e sentença 
condenatória. 

De fato, nos termos do atual e pacífico entendimento desta Corte, "[...] por ambas as turmas de direito criminal, 

unificou entendimento de que o art. 28-A do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote 
Anticrime), é norma de natureza processual cuja retroatividade deve alcançar somente os processos em que não houve 

o recebimento da denúncia. (AgRg no HC 640.125/SC, Sexta Turma, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, DJe 
26/06/2021). 

AgRg no REsp 2.006.523-CE 
 

STJ - Crimes no mesmo contexto fático. Mera descoberta fortuita. Ausência de conexão intersubjetiva. 
Identidade de modus operandi. Insuficiência para o reconhecimento da conexão nos termos do art. 76 do 

CPP. 
 

A orientação do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a competência não pode ser definida a partir de um 
critério temático, que destoa das leis processuais; e que a descoberta fortuita de crimes, no bojo de operações 

investigatórias complexas, não pode ter como desdobramento a criação de juízo universal, definido de forma anômala, 
em violação ao princípio do juiz natural. De outro modo: "a prevenção não é critério primário de determinação da 

competência, mas, sim, de sua concentração, tratando-se de regra de aplicação residual [...] o fato de a polícia judiciária 

ou o Ministério Público Federal denominarem determinadas apurações como fases da Operação Lava Jato, a partir de 
uma sequência de investigações sobre crimes diversos, não se sobrepõe às normas disciplinadoras de competência". 

Cabe ponderar, ainda, que o processo penal moderno é desenvolvido com base em dois direitos fundamentais e, 
por vezes, antagônicos: direito à segurança e direito à liberdade. Portanto, de um lado, o processo tem que ser eficiente, 

para efetivar o direito à segurança pública e, ao mesmo tempo, garantista, visando regrar a atuação do Estado, com o 
fim de evitar arbítrio e preservar a liberdade do cidadão. 

A análise de toda e qualquer regra sobre competência deve principiar pela verificação de sua compatibilidade com 
a garantia constitucional correlata do juiz natural. A Constituição de 1988, em dois dispositivos, assegura a garantia do 

juiz natural em seu duplo aspecto: a garantia de que ninguém será processado ou sentenciado senão por autoridade 
judiciária competente (art. 5º, inc. LIII), e da vedação dos tribunais de exceção (art. 5º, inc. XXXVII). 

Efetivamente, a conexão é fator que interfere no processo de concretização de competência para a definição do 
órgão jurisdicional apropriado para um determinado caso concreto. É compatível com a garantia do juiz natural, desde 

que suas disciplinas legais se fundem em critérios objetivos e claros, sem margem alguma para escolhas discricionárias 
do órgão jurisdicional que irá atuar. Nessa linha de intelecção, há de se evitar a banalização das alterações dos critérios 

legais de competência, porquanto o rol taxativo das hipóteses de conexão não pode ser ampliado de forma a atingir 

esses princípios balizadores da prestação jurisdicional. 
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AgRg no AgRg no RHC 161.096-SC 
 

STJ – Homofobia. Racismo em sua dimensão social. Conteúdo divulgado no Facebook e no Youtube. 
Abrangência internacional. Competência da Justiça Federal. 

 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão n. 26, de relatoria 

do Ministro Celso de Mello, deu interpretação conforme a Constituição para enquadrar a homofobia e a transfobia, 
qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos diversos tipos penais definidos na Lei n. 7.716/1989, até que 

sobrevenha legislação autônoma, editada pelo Congresso Nacional. 
Tendo sido firmado pelo STF o entendimento de que a homofobia traduz expressão de racismo, compreendido em 

sua dimensão social, caberá a casos de homofobia o tratamento legal conferido ao crime de racismo. 

No caso, os fatos narrados pelo Ministério Público estadual indicam que a conduta do investigado não se restringiu 
a uma pessoa determinada, ainda que tenha feito menção a ato atribuído a um professor da rede pública, mas diz 

respeito a uma coletividade de pessoas. 
Com efeito, foi destacado, no requerimento de autorização para instauração do procedimento investigatório 

criminal, que as afirmações do investigado seriam capazes de provocar "especial estímulo à hostilidade contra pessoas 
em razão da orientação sexual ou identidade de gênero". 

Ficou demonstrado, ainda, que as falas de suposto cunho homofóbico foram divulgadas na internet, em perfis 
abertos da rede social Facebook e da plataforma de compartilhamento de vídeos YouTube, ambos de abrangência 

internacional. 
Considerada essa conjuntura, vale referir que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 

ocorrido em 13/5/2020, assentou que a Constituição Federal "reconhece a competência da Justiça Federal não apenas 
no caso de acesso da publicação por alguém no estrangeiro, mas também nas hipóteses em que a amplitude do meio 

de divulgação tenha o condão de possibilitar o acesso", e que, "diante da potencialidade de o material disponibilizado 
na internet ser acessado no exterior, está configurada a competência da Justiça Federal, ainda que o conteúdo não 

tenha sido efetivamente visualizado fora do território nacional" (CC 163.420/PR, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, DJe 

1º/6/2020). 
A rigor, o meio de divulgação empregado pelo investigado no caso tanto é eficaz para que usuários no exterior 

visualizassem o conteúdo das falas, quanto é crível admitir que o material foi acessado fora do Brasil. Vale lembrar, 
inclusive, que o Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014), que "estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 

para o uso da Internet no Brasil", prevê, em seu art. 2º, inciso I, "o reconhecimento da escala mundial da rede". 
CC 191.970-RS 

      
STJ - Denúncia anônima. Porte de arma de fogo. Prisão em flagrante distante do domicílio. Busca domiciliar 

subsequente. Antecedente por tráfico de drogas. Ausência de fundadas razões. Fundamento inidôneo. 
Consentimento válido do morador. Inexistência. Coação ambiental/circunstancial. Vício na manifestação 

de vontade. Fishing expedition. Configuração. 
 

O art. 5º, XI, da Constituição Federal consagrou o direito fundamental à inviolabilidade do domicílio, ao dispor que 
a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 

de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial. 

O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral (Tema 280), que o ingresso forçado em domicílio sem 
mandado judicial apenas se revela legítimo - a qualquer hora do dia, inclusive durante o período noturno - quando 

amparado em fundadas razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso concreto, que indiquem estar 
ocorrendo, no interior da casa, situação de flagrante delito (RE n. 603.616/RO, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJe 

8/10/2010). 
Ao julgar o REsp n. 1.574.681/RS (DJe 30/5/2017), esta colenda Sexta Turma decidiu, à unanimidade, que não se 

há de admitir que a mera constatação de situação de flagrância, posterior ao ingresso, justifique a medida. Se o próprio 
juiz só pode determinar a busca e apreensão durante o dia, e mesmo assim mediante decisão devidamente 

fundamentada, após prévia análise dos requisitos autorizadores da medida, não seria razoável conferir a um servidor 
da segurança pública total discricionariedade para, a partir de mera capacidade intuitiva, entrar de maneira forçada na 

residência de alguém e, então, verificar se nela há ou não alguma substância entorpecente. A ausência de justificativas 
e de elementos seguros a autorizar a ação dos agentes públicos, diante da discricionariedade policial na identificação 

de situações suspeitas relativamente à ocorrência de tráfico de drogas, pode acabar esvaziando o próprio direito à 
privacidade e à inviolabilidade de sua condição fundamental. 

No referido julgamento, concluiu-se, portanto, que, para legitimar-se o ingresso em domicílio alheio, é necessário 

tenha a autoridade policial fundadas razões para acreditar, com lastro em circunstâncias objetivas, no atual ou iminente 
cometimento de crime no local onde a diligência vai ser cumprida. 

No caso, os policiais receberam uma denúncia anônima segundo a qual o acusado estava com uma arma de fogo 
em via pública, razão por que o abordaram e encontraram a referida arma. Depois disso, decidiram ir até a sua residência 

e entraram no imóvel com a suposta autorização do paciente, oportunidade em que soltaram cães farejadores de drogas, 
sob a justificativa de que o réu tinha um antecedente por tráfico. 

Não houve referência a prévia investigação, monitoramento ou campanas no local, a afastar a hipótese de que se 
tratava de averiguação de informações robustas e atuais acerca da existência de drogas naquele lugar. Da mesma 

forma, não se fez menção a nenhuma atitude suspeita, externalizada em atos concretos, tampouco movimentação de 
pessoas típica de comercialização de drogas. A denúncia anônima, aliás, nem sequer tratava da presença de 

entorpecentes no imóvel, mas sim do porte de arma de fogo em via pública distante do domicílio, a qual já havia sido 
encontrada e apreendida. 

O simples fato de o acusado ter um antecedente por tráfico não autorizava a realização de busca domiciliar, 
porquanto desacompanhado de outros indícios concretos e robustos de que, naquele momento específico, ele guardava 

drogas em sua residência. 
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Admitir a validade desse fundamento para, isoladamente, autorizar essa diligência invasiva, implicaria, em última 
análise, permitir que todo indivíduo que um dia teve algum registro criminal na vida tenha seu lar diuturnamente 

vasculhado pelas forças policiais, a ensejar, além da inadmissível prevalência do "Direito Penal do autor"" sobre o 
"Direito Penal do fato", uma espécie de perpetuação da pena restritiva de liberdade, por vezes até antes que ela seja 

imposta. 
Isso porque, mesmo depois de cumprida a sanção penal (ou até antes da condenação), todo sentenciado (ou 

acusado ou investigado) poderia ter sua residência vistoriada, a qualquer momento, para "averiguação" da existência 
de drogas, como se a anotação criminal lhe despisse para todo o sempre da presunção de inocência e da garantia da 

inviolabilidade domiciliar, além de lhe impingir uma marca indelével de suspeição. 
As regras de experiência e o senso comum, somados às peculiaridades do caso concreto, não conferem 

verossimilhança à afirmação dos agentes policiais de que o paciente, depois de ser abordado e preso por porte de arma 

de fogo em via pública distante de sua residência, sabendo ter drogas em casa, haveria livre e espontaneamente 
franqueado a realização de buscas no imóvel com cães farejadores, os quais fatalmente encontrariam tais substâncias. 

Em verdade, caberia aos agentes que atuam em nome do Estado demonstrar, de modo inequívoco, que o 
consentimento do morador foi livremente prestado, ou que, na espécie, havia em curso na residência uma clara situação 

de comércio espúrio de droga, a autorizar, pois, o ingresso domiciliar mesmo sem consentimento válido do morador. 
Mesmo se ausente coação direta e explícita sobre o acusado, as circunstâncias de ele já haver sido preso em 

flagrante pelo porte da arma de fogo em via pública e estar detido, sozinho - sem a oportunidade de ser assistido por 
defesa técnica e sem mínimo esclarecimento sobre seus direitos -, diante de dois policiais armados, poderiam macular 

a validade de eventual consentimento (caso provado), em virtude da existência de um constrangimento 
ambiental/circunstancial. Isso porque a prova do consentimento do morador é um requisito necessário, mas não 

suficiente, por si só, para legitimar a diligência policial, porquanto deve ser assegurado que tal consentimento, além de 
existente, seja válido, isto é, livre de vícios aptos a afetar a manifestação de vontade. 

O art. 152 do Código Civil, ao disciplinar a coação como um dos vícios do consentimento nos negócios jurídicos, 
dispõe que: "No apreciar a coação, ter-se-ão em conta o sexo, a idade, a condição, a saúde, o temperamento do 

paciente e todas as demais circunstâncias que possam influir na gravidade dela". Se, no Direito Civil, que envolve, em 

regra, direitos patrimoniais disponíveis, em uma relação equilibrada entre particulares, todas as circunstâncias que 
possam influir na liberdade de manifestação da vontade devem ser consideradas, com muito mais razão isso deve 

ocorrer no Direito Penal (lato sensu), que trata de direitos indisponíveis de um indivíduo diante do poderio do Estado, 
em relação manifestamente desigual. 

Retomando a situação em análise, uma vez que o acusado já estava preso por porte de arma de fogo em via 
pública, sozinho, diante de dois policiais armados, sem a opção de ser assistido por defesa técnica e sem mínimo 

esclarecimento sobre seus direitos, não é crível que estivesse em plenas condições de prestar livre e válido 
consentimento para que os agentes de segurança estendessem a diligência com uma varredura especulativa auxiliada 

por cães farejadores em seu domicílio à procura de drogas, a ponto de lhe impor uma provável condenação de 5 a 15 
anos de reclusão, além da pena prevista para o crime do art. 14 do Estatuto do Desarmamento, no qual já havia 

incorrido. 
A diligência policial, no caso dos autos, a rigor, configurou verdadeira pescaria probatória (fishing expedition) no 

domicílio do acusado, definida pela doutrina como a "Apropriação de meios legais para, sem objetivo traçado, 'pescar' 
qualquer espécie de evidência, tendo ou não relação com o caso concreto. Trata-se de uma investigação especulativa e 

indiscriminada, sem objetivo certo ou declarado, que, de forma ampla e genérica, 'lança' suas redes com a esperança 

de 'pescar' qualquer prova, para subsidiar uma futura acusação ou para tentar justificar uma ação já iniciada". 
Com efeito, uma vez que a arma de fogo mencionada na denúncia anônima já havia sido apreendida com o paciente 

em via pública (distante da residência, frise-se) e não existia nenhum indício concreto, nem sequer informação apócrifa, 
quanto à presença de drogas no interior do imóvel, não havia razão legítima para que os agentes de segurança se 

dirigissem até o local e realizassem varredura meramente especulativa à procura de entorpecentes com cães 
farejadores. Cabia-lhes, apenas, diante do encontro da arma de fogo em via pública, conduzir o réu à delegacia para a 

lavratura do auto de prisão em flagrante. 
HC 762.932-SP 

 
STJ - Busca domiciliar. Consentimento válido do morador. Prévia prisão em flagrante. Ausência de defesa 

técnica. Ausência de esclarecimento sobre seus direitos. Coação ambiental/circunstancial. Vício na 
manifestação de vontade. 

 
Mesmo se ausente coação direta e explícita sobre o acusado, as circunstâncias de ele já haver sido preso em 

flagrante pelo porte da arma de fogo em via pública e estar detido, sozinho - sem a oportunidade de ser assistido por 

defesa técnica e sem mínimo esclarecimento sobre seus direitos -, diante de dois policiais armados, poderiam macular 
a validade de eventual consentimento (caso provado), em virtude da existência de um constrangimento 

ambiental/circunstancial. Isso porque a prova do consentimento do morador para a realização de busca domiciliar é um 
requisito necessário, mas não suficiente, por si só, para legitimá-la, porquanto deve ser assegurado que tal 

consentimento, além de existente, seja válido, isto é, livre de vícios aptos a afetar a manifestação de vontade. 
Na doutrina e na jurisprudência norte-americanas, dedicadas há décadas a analisar o tema do consentimento do 

morador, a compreensão geral é a de que, para ser válido, ele "deve ser inequívoco, específico e conscientemente dado, 
não contaminado por qualquer truculência ou coerção. 

Em Scheneckloth v. Bustamonte, 412 U.S. 218 (1973), a Suprema Corte dos Estados Unidos estabeleceu algumas 
orientações sobre o significado do termo "consentimento". Decidiu-se que as buscas mediante consentimento do 

morador (ou, como no caso, do ocupante do automóvel onde se realizou a busca) são permitidas, "mas o Estado carrega 
o ônus de provar 'que o consentimento foi, de fato, livre e voluntariamente dado'". 
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O consentimento não é livre quando de alguma forma se percebe uma coação da sua vontade. A Corte indicou que 
o teste da "totality of circumstances" deve ser aplicado mentalmente, considerando fatores subjetivos, relativos ao 

próprio suspeito (i.e., se ele é particularmente vulnerável devido à falta de estudos, baixa inteligência, perturbação 
mental ou intoxicação por drogas ou álcool) e fatores objetivos que sugerem coação (se estava detido, se os policiais 

estavam com suas armas à vista, ou se lhe disseram ter o direito de realizar a busca, ou exercitaram outras formas de 
sutil coerção), entre outras hipóteses que poderiam interferir no livre assentimento do suspeito. Em geral, "quando um 

promotor se apoia no consentimento para justificar a legalidade de uma busca, ele tem o ônus de provar que o 
consentimento foi, de fato, dado livre e voluntariamente". 

São as seguintes as diretrizes construídas pela Suprema Corte para aferir a validade do ingresso domiciliar por 
agentes policiais: 1. Número de policiais; 2. Suspeito cercado de policiais; 3. Atitude dos policiais; 4. Exigência da 

busca; 5. Ameaças ao suspeito; 6. Hora da diligência. 

O art. 152 do Código Civil, ao disciplinar a coação como um dos vícios do consentimento nos negócios jurídicos, 
dispõe que: "No apreciar a coação, ter-se-ão em conta o sexo, a idade, a condição, a saúde, o temperamento do 

paciente e todas as demais circunstâncias que possam influir na gravidade dela". De acordo com a doutrina, a declaração 
de vontade diz respeito à existência do negócio, mas só se poderá considerar válida tal declaração (plano da validade) 

se assegurada a sua total lisura. 
Se, no Direito Civil, que envolve, em regra, direitos patrimoniais disponíveis, em uma relação equilibrada entre 

particulares, todas as circunstâncias que possam influir na liberdade da manifestação de vontade devem ser 
consideradas, com muito mais razão isso deve ocorrer no Direito Penal (lato sensu), que trata de direitos indisponíveis 

de um indivíduo diante do poderio do Estado, em relação manifestamente desigual. 
É justamente essa disparidade de forças, aliás, somada à ausência de liberdade negocial concreta, que leva ao 

frequente reconhecimento da invalidade da manifestação de vontade da parte hipossuficiente no âmbito do Direito do 
Consumidor, mesmo quando externada por escrito e relativa a direitos disponíveis, em virtude da abusividade de 

cláusulas impostas pelo lado mais forte, nos termos, por exemplo, do art. 51, IV do Código de Defesa do Consumidor. 
Não se pretende, em absoluto, relacionar a invalidade da manifestação de vontade do réu, necessariamente, à 

constatação de violência policial explícita e dolosa, vale dizer, à existência de coação direta. Conforme se demonstrou 

acima, com base na jurisprudência da Suprema Corte dos EUA, muitas vezes o constrangimento pode ser causado 
implicitamente pelo aparato policial ao indivíduo em virtude de circunstâncias objetivas da abordagem em cotejo com 

as condições pessoais do sujeito interpelado. A coação é circunstancial. 
Em outras palavras, não se trata de menoscabar a valorosa atividade policial ou de presumir a prática de abuso 

por parte dos agentes de segurança pública, mas apenas de se ponderar o receio e a impossibilidade concreta dos 
cidadãos, em certos contextos fáticos, de contrariar as solicitações feitas por autoridades estatais. 

Para auxiliar na compreensão desta ideia, é pertinente lembrar do chamado metus publicae potestatis, consistente 
no temor do particular diante de uma autoridade pública (em tradução literal "medo do poder público"), figura 

considerada pela doutrina para distinguir, por exemplo, o crime de extorsão do crime de concussão, tipo penal cujo 
núcleo "exigir" pode se configurar em razão dessa intimidação contextual/ambiental, a despeito da ausência de violência 

ou ameaça expressas por parte do funcionário público. 
Na hipótese dos autos, uma vez que o acusado já estava preso por porte de arma de fogo em via pública, sozinho, 

diante de dois policiais armados, sem a opção de ser assistido por defesa técnica e sem mínimo esclarecimento sobre 
seus direitos, não é crível que estivesse em plenas condições de prestar livre e válido consentimento para que os agentes 

de segurança estendessem a diligência com uma varredura especulativa auxiliada por cães farejadores em seu domicílio 

à procura de drogas, a ponto de lhe impor uma provável condenação de 5 a 15 anos de reclusão, além da pena prevista 
para o crime do art. 14 do Estatuto do Desarmamento, no qual já havia incorrido. 

HC 762.932-SP 
 

STJ - Busca e apreensão. Diligência na residência de detentor de foro por prerrogativa de função. 
Investigado não detentor da prerrogativa de foro. Incomunicabilidade do resultado da diligência. Mandado 

de busca e apreensão específico ao investigado. Nulidade. Não ocorrência. 
 

A orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem na AP 937 é no sentido de que o foro por 
prerrogativa de função é restrito a crimes cometidos ao tempo do exercício do cargo e que tenham relação com este 

(AgRg na Rcl 40.661/AP, relator Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe de 20/04/2021). 
Portanto, o foro privilegiado consiste em uma garantia conferida a determinadas autoridades para assegurar-lhes 

o livre exercício do cargo. Não se trata de imunidade penal ou de garantia de não ser importunado. 
No caso, considerando que o detentor de foro por prerrogativa de função não é objeto da investigação, não há 

razão para se estender a terceiro a prerrogativa de foro, ainda que compartilhem o mesmo domicílio. 

Sobre o tema, o STF também já decidiu que a prerrogativa de foro se relaciona à autoridade, e não à titularidade 
de um imóvel. No julgamento da Reclamação 36.956/SP, de relatoria do ministro Gilmar Mendes, ficou definido que a 

questão central para validar a admissibilidade da diligência é a incomunicabilidade do seu resultado com o titular da 
prerrogativa de foro. 

Processo sob segredo judicial 

 

 

DIREITO CIVIL 

STJ - Honorários advocatícios contratuais. Rescisão unilateral. Prescrição. Termo inicial. Remuneração ad 
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exitum. Condição suspensiva. 
 

A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de ser cabível o arbitramento judicial da verba honorária proporcional 
ao trabalho exercido pelo advogado na hipótese de rescisão antecipada unilateral do contrato de prestação de serviços 

advocatícios por iniciativa do mandante (cliente), ainda que haja previsão de remuneração exclusiva por honorários 
sucumbenciais. 

Referido entendimento se baseia na premissa de que o rompimento unilateral da avença por iniciativa do mandante, 
antes da conclusão da demanda, inviabiliza o recebimento dos honorários sucumbenciais previstos como remuneração 

dos serviços prestados, resultando em enriquecimento sem causa do mandatário caso não ocorra o arbitramento judicial. 
Ocorre que, nos contratos de prestação de serviços advocatícios com cláusula de remuneração ad exitum, a vitória 

processual constitui condição suspensiva, cujo implemento é obrigatório para que o advogado faça jus à devida 

remuneração, ressalvadas as hipóteses expressamente convencionadas. Isto é, a menos que haja previsão expressa 
em contrário, a revogação do mandato do patrono originário antes do julgamento definitivo da causa não confere direito 

imediato de arbitramento de verba honorária proporcional ao trabalho realizado, que somente é adquirido com a 
ocorrência do sucesso na demanda. 

Por essa razão, "O termo inicial do prazo de prescrição da pretensão ao recebimento de honorários advocatícios 
contratados sob a condição de êxito da demanda judicial, no caso em que o mandato foi revogado por ato unilateral do 

mandante antes do término do litígio judicial, à luz do princípio da actio nata, é a data do êxito da demanda, e não a 
da revogação do mandato" (AgInt no AREsp 1.106.058/RS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 14/10/2019, DJe de 16/10/2019). 
REsp 1.777.499-RS 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STJ - Garantia de impenhorabilidade de valor depositado em conta corrente. Aplicação irrestrita do comando 

normativo previsto no art. 649, § 2º, do CPC/1973. Tese prevalente ao tempo do julgado quanto à natureza 
alimentar da dívida relativa aos honorários advocatícios. Necessidade de ônus argumentativo para afastar 

jurisprudência prevalecente. Erro de percepção evidenciado. 
 

O erro de fato pressupõe duas representações contraditórias sobre um mesmo fato: uma constante na decisão e a 
outra contida nos autos; admitindo-se a rescisão do julgado, desde que a primeira representação não decorra de juízo 

ou de valoração de prova, mas de erro de percepção, e a segunda derive incontestavelmente dos autos, e não tenha 
sido controvertida pelas partes. 

No caso, a conclusão alcançada no julgado rescindendo, no sentido de que o crédito executado não envolvia 
cobrança de verba alimentar, não é precedida de nenhum exame acerca do atributo desse mesmo crédito, o que seria 

impositivo, considerada a natureza distinta dos créditos executados: o valor principal, referente ao pagamento do 

mútuo, e os honorários sucumbenciais. 
Ressalte-se que, à época da prolação do julgado rescindendo, a jurisprudência consolidada nas Turmas de Direito 

Privado do STJ era no sentido de que a norma prevista no § 2º do art. 649 do CPC/1973 (que excepcionava a 
impenhorabilidade dos vencimentos, dos salários ou dos proventos de aposentadoria em caso de execução de "prestação 

alimentícia") compreendia a cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais. 
Diante desse quadro, caso inexistisse erro de percepção no julgado rescindendo, deveria ter sido explicitada a 

posição pessoal do julgador contra a natureza alimentar dos honorários advocatícios sucumbenciais, uma vez que tal 
orientação refletia a jurisprudência do STJ no tempo em que proferida a decisão rescindenda. 

Impende ressaltar que a orientação jurisprudencial que se consolidou no STJ a respeito da natureza meramente 
alimentar da verba honorária não se aplica ao presente caso, sob pena de violação do princípio tempus regit actum. 

Não se pode olvidar o precedente da Corte Especial, segundo o qual as exceções destinadas à execução de prestação 
alimentícia não se estenderiam aos honorários sucumbenciais, sob pena de "eventualmente termos que cogitar sua 

aplicação a todos os honorários devidos a quaisquer profissionais liberais, como médicos, engenheiros, farmacêuticos, 
e a tantas outras categorias" (REsp 1.815.055/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, julgado em 

3/8/2020, DJe de 26/8/2020). 

Todavia, a guinada jurisprudencial operada com o julgamento do REsp 1.815.055/SP teve como referencial a norma 
prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015, enquanto no caso sob exame controverte-se acerca de penhora realizada 

anteriormente à vigência do novo CPC. 
De fato, a norma prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 apresenta redação equivalente à do § 2º do art. 639 

do CPC/73, de modo que, em ambos os casos, haveria controvérsia sobre a extensão a ser dada à expressão "prestação 
alimentícia", no sentido de incluir ou não os honorários sucumbenciais dentro dessa categoria. 

Em todo caso, na vigência do CPC/1973, o entendimento majoritário é no sentido da penhorabilidade de verbas 
remuneratórias para o pagamento de honorários advocatícios, em razão da indistinção da natureza alimentar ou 

alimentícia dessa verba. 
Ressalte-se que a distinção da prestação alimentícia de elevada monta, para o fim de afastar a penhora das verbas 

remuneratórias, só se consolidou na vigência do atual CPC/2015, conforme previsão expressa no § 2º do art. 833. 
Desse modo, a aplicação da garantia de impenhorabilidade do valor depositado em conta corrente, sem repercussão 

alguma acerca do atributo do valor executado, evidencia erro de percepção, autorizando a rescisão do julgado, 
consoante o previsto no art. 485, IX, do CPC/1973. 

AR 5.947-DF 

 
STJ - Jurisdição voluntária. Resistência à pretensão autoral. Não configuração. Pedido autônomo. 

Inexistência de reconvenção. Concordância expressa com os pedidos formulados na inicial. Ausência de 
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litigiosidade. Honorários advocatícios sucumbenciais. Não cabimento. 
 

Inicialmente, anota-se que "esta Corte possui entendimento no sentido de que, em procedimento de jurisdição 
voluntária, pode surgir litígio, mudando-se, neste caso, a aplicação de princípios, que passam a ser os mesmos da 

jurisdição contenciosa" (REsp 1.453.193/DF, Terceira Turma, DJe 22/8/2017). 
Nessa linha de raciocínio, "a jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que mesmo em procedimentos 

de jurisdição voluntária a existência de litigiosidade excepciona a regra de não cabimento de condenação em honorários 
advocatícios" (REsp 1.924.580/RJ, Terceira Turma, DJe 25/6/2021). 

Ocorre que não é qualquer atitude da parte no processo que caracteriza litigiosidade, sendo necessário, para tanto, 
haver inequívoca resistência à pretensão deduzida na inicial. 

Por exemplo, esta Terceira Turma já decidiu que "a mera alegação de ilegitimidade de parte citada como 

confrontante não torna litigiosa a demanda, não lhe cabendo, portanto, honorários sucumbenciais" (REsp 1.524.634/RS, 
Terceira Turma, DJe 3/11/2015). 

Na hipótese em exame, em ação de alienação de coisa comum, a parte ré, em resposta à petição inicial, manifestou 
concordância com a pretensão autoral, mas formulou pedido autônomo ao Juízo, consistente em determinar a parte 

autora a prestar contas da administração dos referidos imóveis. 
Nesse contexto, para a hipótese em que há concordância com a pretensão autoral, mas a parte ré formula pedido 

autônomo nos autos, é preciso diferenciar as consequências em relação aos honorários em dois possíveis 
desdobramentos: I) quando o Juiz conhece do pedido autônomo como reconvenção e, ao final, profere sentença 

julgando tanto o pedido formulado na inicial, quanto a pretensão reconvencional; e II) quando o Juiz não admite o 
pedido autônomo formulado pela parte ré e julga apenas a pretensão autoral. 

Em ambas as hipóteses não haverá condenação de honorários na ação principal, porque não houve resistência à 
pretensão autoral. 

Isso porque, se o pedido é autônomo, ele não caracteriza resistência à pretensão autoral, justamente por ser 
pretensão distinta que não influencia no julgamento dos pedidos formulados pelo autor. Assim, não forma litígio na ação 

principal e, por conseguinte, não enseja a condenação de pagar honorários sucumbenciais. 

Ou seja, o que importa para haver condenação de honorários de sucumbência na ação principal é tão somente a 
existência de resistência à pretensão deduzida na inicial. O pedido autônomo, no máximo, pode ser conhecido como 

reconvenção, hipótese em que poderá haver fixação de honorários de sucumbência, mas em razão da pretensão 
reconvencional, de forma independente. 

Não por outro motivo, "os honorários na reconvenção são independentes daqueles fixados na ação principal, 
independentes, inclusive, do resultado e da sucumbência desta" (AgInt no AREsp 1.109.022/SP, Quarta Turma, DJe 

2/5/2019; e AgInt no AREsp 2.010.556/SP, Terceira Turma, DJe 11/5/2022). 
Quanto ao cabimento de reconvenção em procedimento de jurisdição voluntária, esta Terceira Turma, em hipótese 

de ação de autorização judicial para alienação de imóvel, já decidiu que, havendo "a transmutação do procedimento 
especial de jurisdição voluntária em verdadeiro processo de jurisdição contenciosa, [...] a ele devem ser aplicados os 

seus princípios, admitindo-se a reconvenção" (REsp 1.453.193/DF, Terceira Turma, DJe 22/8/2017). 
Com efeito, havendo a propositura de reconvenção, se houver resistência à pretensão reconvencional, mediante 

resposta pela parte contrária, o julgamento dessa pretensão resultará em sucumbência de uma das partes e a 
consequente condenação do vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 

Em síntese, em procedimento de jurisdição voluntária, quando a parte ré concorda com o pedido formulado na 

inicial, mas formula pedido autônomo: I) se o Juiz não admitir o pedido autônomo como reconvenção e julgar apenas a 
pretensão autoral, não serão devidos honorários de sucumbência; II) por outro lado, se o Juiz admitir o pedido autônomo 

como reconvenção e julgar ambas as pretensões, serão devidos honorários de sucumbência apenas na reconvenção e 
desde que configurado litígio quanto à pretensão reconvencional. 

REsp 2.028.685-SP 
 

STJ - Desistência de mandado de segurança após julgamento pelo órgão colegiado. Possibilidade. Outorga 
de poder para a manifestação. Desnecessidade de anuência da parte ex adversa. Homologação do pedido. 

 
O Supremo Tribunal Federal, no RE 669.367/RJ, firmou tese segundo a qual a desistência do mandado de segurança 

é prerrogativa da parte impetrante. Pode ser manifestada a qualquer tempo, mesmo após o julgamento de mérito, 
desde que antes do trânsito em julgado; e sua homologação não depende da anuência da parte contrária. 

Nessa linha, o STJ tem homologado as desistências, mesmo após o julgamento de eventuais recursos pelo órgão 
colegiado. E, ainda, tem entendido que a desistência da ação não implica renúncia ao direito discutido, sendo incidente 

a regra processual que determina a extinção do processo sem julgamento de mérito. 

No caso, deve ser homologada a desistência do mandado de segurança e, por consequência, ficam sem efeito os 
julgamentos anteriores. 

DESIS nos EDcl no AgInt no REsp 1.916.374-PR 
 

STJ - Ação coletiva proposta por sindicato. Cumprimento de sentença individual. Ausência de limitação 
subjetiva no título judicial. Legitimidade de toda a categoria para postular a execução. 

 
Acerca da substituição processual pelos sindicatos em relação aos integrantes da categoria que representam, o 

Supremo Tribunal Federal fixou, sob o rito da repercussão geral, o entendimento segundo o qual é ampla a legitimidade 
extraordinária dos sindicatos para defenderem em juízo os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes 

da categoria que representam, independente de autorização dos substituídos (RE 883.642- RG, Relator Min. Ministro 
Presidente, julgado em 18/06/2015, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-124 Divulg. 25/06/2015 Public. 

26/6/2015). 
Na esteira da tese cogente fixada pela Suprema Corte, a jurisprudência do STJ firmou-se na compreensão de que 

a listagem dos substituídos não se faz necessária na propositura da ação coletiva pelo sindicato, e de que a eventual 

juntada de tal relação não gera, por si só, a limitação subjetiva da abrangência da sentença coletiva aos substituídos 
nela indicados. 
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Situação diversa, e excepcional, é aquela em que o título executivo limita expressamente a sua abrangência 
subjetiva diante de particularidades do direito tutelado. Nessas situações, a jurisprudência desta Corte compreende que 

é indevida a inclusão de servidor que não integrou a ação coletiva, sob pena de ofensa à coisa julgada. 
Na espécie, trata-se de cumprimento individual de sentença decorrente de ação coletiva em que se reconheceu o 

direito à correção do enquadramento funcional dos servidores da UFRGS em decorrência do afastamento da proibição 
da soma das cargas horárias para fins de enquadramento inicial por capacitação. 

Em casos idênticos, no qual se discute a legitimidade de servidores não listados na inicial da ação coletiva para 
integrar o polo ativo do cumprimento de sentença baseado no título executivo ali firmado, esta Corte Superior, com 

fundamento no que fora decidido no REsp 1.473.052/RS, compreendeu que não havia limitação subjetiva no título 
judicial em questão, que assim alcançava todos os integrantes da categoria substituída pelo sindicato. Nesse sentido: 

(AgInt REsp 1.964.459/RS, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 15/9/2022). 

AgInt no REsp 1.956.312-RS 
 

STJ - Ação rescisória. Depósito prévio. Requisito de procedibilidade. Dinheiro. Realização por outros meios. 
Impossibilidade. 

 
O ajuizamento de ação rescisória pressupõe - além da demonstração efetiva, concreta e objetiva de seus requisitos 

legais - o cumprimento de condição de admissibilidade prevista no art. 968, inciso II, do CPC/2015, consubstanciada 
na necessidade de o autor realizar o depósito judicial da importância de 5% (cinco por cento) por cento sobre o valor 

da causa, que se converterá em multa caso a ação seja, por unanimidade de votos, declarada inadmissível ou 
improcedente. 

A regra em análise representa, sem dúvida, a preocupação do legislador em evitar o ajuizamento desmedido e 
temerário de ações rescisórias, porquanto todo e qualquer postulante deve litigar de forma responsável. Outra finalidade 

do comando judicial é a de obstar a perpetuidade dos litígios, uma vez que a demanda rescindenda não deve ser 
utilizada como sucedâneo recursal. 

A doutrina especializada, comentando a natureza jurídica do depósito prévio da ação rescisória, estabelece que "a 

multa não tem caráter indenizatório, não visa compensar a parte vencedora de possíveis prejuízos, mas a reprimir uma 
forma de abuso no exercício do direito de ação". 

Da exegese do art. 968, II, do CPC/2015, especialmente o verbo "depositar" e o objeto direto "importância" ali 
empregados, pode-se concluir que se trata de quantia em espécie. Inviável, portanto, a ampliação do referido requisito 

para outros meios que não sejam em dinheiro, porquanto se essa fosse a intenção do legislador, assim o teria feito, 
como o fez, por exemplo, na redação do § 1º do art. 919 do CPC/2015. 

Ressalta-se, por oportuno, ter o legislador utilizado o vocábulo "importância" em outros dispositivos do Código de 
Processo Civil de 2015, tais como: § 2º do art. 83; art. 266; § 1º do art. 524; § 8º do art. 528; § 2º do art. 833, entre 

outros. Em todas as ocasiões, exceto quando utilizada no sentido de relevância, o legislador emprega a referida palavra 
com o propósito de se referir ao dinheiro em espécie, jamais a aplicando da forma como almeja o ora recorrente. 

Não se olvida que o acesso à justiça constitui direito fundamental, positivado no art. 5º, XXXV, da Constituição 
Federal, o qual prevê que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Todavia, é 

inconteste o caráter excepcionalíssimo atribuído ao pleito rescisório, uma vez que já houve o acesso primário ao 
Judiciário, assegurado pela Carta Magna, sob o crivo dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Ademais, necessário ponderar que tal garantia restou devidamente protegida ante a inovação legislativa trazida 

pelo § 1º do art. 968 do novo Codex, segundo o qual, além dos entes públicos, eximiu-se do depósito todos aqueles 
que estiverem amparados pelo manto da gratuidade de justiça, que não é o caso analisado. 

Nessas condições, impõe-se reconhecer que a exigência posta pelo legislador no art. 968, II, do CPC/2015, acerca 
do depósito ora em voga, seja inexoravelmente interpretada como dinheiro em espécie, a fim de salvaguardar a 

segurança jurídica e a natureza peculiar da demanda. 
REsp 1.871.477-RJ 

      
STJ - Agravo em Recurso Especial. Ausência de procuração do advogado subscritor do agravo. Documento 

nos autos principais. Impossibilidade de conhecimento do recurso interposto para as instâncias superiores. 
Súmula 115/STJ. 

 
O art. 76, § 2º, I, do CPC/2015 prevê que não se conhece do recurso quando a parte recorrente, apesar de intimada, 

deixa de sanar vício na representação processual no prazo fixado. 
A alegação da existência de procuração nos autos principais pelo recorrente não é capaz de sanar o vício. 

A jurisprudência do STJ é no sentido de que "a procuração juntada em outro processo conexo ou incidental, não 

apensado, não produz efeito em favor do recorrente neste Tribunal Superior. O entendimento uniforme é de que cabe 
ao recorrente diligenciar, nos autos do recurso a ser julgado nesta Corte, a regularidade da representação processual 

mediante a juntada do respectivo instrumento de mandato e da cadeia de substabelecimentos existente, passada ao 
subscritor da peça recursal. Sem isso, não se pode, de fato, conhecer do recurso" (AgInt nos EAREsp 416.557/RJ, Rel. 

Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 28/9/2016, DJe 07/10/2016). 
Processo sob segredo judicial 

 
STJ - Pedido de Reconsideração. Interposição contra acórdão. Ausência de previsão legal. Descabimento. 

Recebimento como embargos declaratórios. Princípio da fungibilidade recursal. Inaplicabilidade. Erro 
grosseiro. 

 
Afigura-se descabido formular pedido de reconsideração contra acórdão, ante a ausência de previsão legal ou 

regimental, só se vislumbrando a sua possibilidade em face de decisão monocrática. 
Deve ser destacado, ainda, ser inviável a incidência do princípio da fungibilidade recursal, a fim de receber o 

presente pedido como embargos de declaração, diante da existência de erro inescusável, conforme entendimento 

assente nesta Corte (AgRg nos EDcl no AgRg no HC 570.813/RJ, Relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, julgado em 15/9/2020, DJe de 21/9/2020). 
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RCD no AgRg no HC 746.844-SP 
 

STJ - Prescrição intercorrente. Honorários advocatícios. Superveniência da Lei n. 14.195/2021. Alteração 
legal no art. 921, III, § 5º, do CPC/2015. Fixação de honorários sucumbenciais e custas. Impossibilidade. 

"Extinção sem ônus". Marco temporal. Data da prolação da sentença. 
 

A Lei n. 14.195/2021, originada da conversão da Medida Provisória n. 1.040/2021, alterou substancialmente o 
conteúdo e o procedimento a ser adotado para o reconhecimento da prescrição intercorrente. Após sua entrada em 

vigor, quando não localizado o executado ou bens penhoráveis, o processo e o prazo prescricional são suspensos 
somente uma vez e pelo prazo máximo de 1 ano (art. 921, III, e §§ 2º e 4º, do CPC/2015). 

A novel disposição é categórica: o reconhecimento da prescrição intercorrente acarreta a extinção do processo sem 

quaisquer ônus para as partes, exequente ou executada. 
Dessa maneira, a prescrição não é mais motivada apenas pela inércia do exequente, seja em encontrar bens 

penhoráveis, seja em solicitar a prorrogação do prazo suspensivo, mas também pela ausência de localização do 
executado ou de bens sujeitos à penhora. 

No caso, vislumbra-se, pois, hipótese singular: há processo, mas não há condenação em custas e honorários. 
Sobre o ponto, inclusive, informa-se que tramita no STF a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 7.005/DF, por 

meio da qual, entre outras pretensões, postula-se a inconstitucionalidade formal e material do art. 44 da Lei n. 
14.195/2021 (que dispõe sobre as alterações acerca da prescrição intercorrente). Referida ADI encontra-se, desde 

25/3/2022, conclusa para o julgamento do Min. Relator Roberto Barroso. 
Dessa forma, enquanto eventual inconstitucionalidade não for declarada, deve imperar a interpretação coerente 

com a legislação ora vigente. 
Ainda, para a devida fixação da tese jurídica, importa considerar o tema sob a ótica do direito intertemporal e 

estabelecer a partir de quando a referida norma terá aplicabilidade. 
Nos termos do art. 58, caput e V, da Lei n. 14.195/2021, o diploma legal entrou em vigor na data de sua publicação, 

em 26/8/2021, e as alterações promovidas no artigo supramencionado começaram a produzir efeitos também no mesmo 

momento. 
Quanto ao ponto, esta Corte já apreciou questão similar ao comparar os regramentos do CPC/1973 e CPC/2015 no 

que tange aos honorários sucumbenciais. 
No debate, assentou-se a premissa de que a legislação que trata de honorários advocatícios possui natureza híbrida 

(material-processual), uma vez que tem reflexos imediatos no direito substantivo da parte e de seu advogado. Assim 
sendo, não se mostra possível sua aplicação imediata e irrestrita aos processos em curso (REsp 1.113.175/DF, Corte 

Especial, DJe 7/8/2012). 
No ponto, porém, firmou-se entendimento no sentido de que o marco temporal para a aplicação das regras 

sucumbenciais do novo diploma deve ser a data da prolação da sentença (ou ato jurisdicional equivalente, quando 
diante de processo de competência originária de Tribunal). Isso porque, tais atos correspondem ao "nascedouro do 

direito à percepção dos honorários advocatícios" (EAREsp 1.255.986/PR, Corte Especial, DJe 6/5/2019). 
Antes da prolação da sentença, destarte, a parte tem apenas a expectativa do direito (REsp 729.021/RS, Quarta 

Turma, DJe 06/02/2015 e REsp 1.133.638/SP, Terceira Turma, DJe 20/8/2013). 
Por fim, importa salientar que o marco temporal fixado é unicamente para a análise dos honorários, e não para a 

averiguação da própria prescrição intercorrente. 

REsp 2.025.303-DF 
 

STJ - Embargos à execução. Título extrajudicial. Contrato de prestação de serviços. Relação de trato 
continuado. Acórdão que extingue a execução. Observância à limitação de ordem temporal. Alteração fática 

posterior. Violação da coisa julgada. Inocorrência. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se a questão do cumprimento do contrato e da prestação do serviço está 
acobertada pela coisa julgada e, se estiver, se o Tribunal de origem, ao manter a sentença de extinção da execução, 

violou a imutabilidade dessa decisão. 
Sobre o tema, observa-se que o Tribunal decidiu foi que, no momento em que analisada a relação jurídica existente 

entre as partes, o contrato, que era de trato sucessivo, vinha sendo cumprido. Isso não quer dizer, contudo, que as 
obrigações da contratada seriam, para sempre, cumpridas. Não foi outro o entendimento da Corte de origem na análise 

da apelação interposta contra a decisão que julgou os embargos e extinguiu a execução. 
Verifica-se, portanto, que o pronunciamento original da Corte de origem, nos autos da ação de rescisão, tem uma 

limitação de ordem temporal, pois proferido de forma parcial, apenas com base na situação fática delineada até ali, em 

nada decidindo a respeito da execução completa do contrato, cujas obrigações se protraíram no tempo, inclusive para 
período posterior à ação. 

Desse modo, na ausência de pronunciamento judicial definitivo acerca da integralidade da relação jurídica 
estabelecida entre as partes, não há falar em imutabilidade ou coisa julgada sobre a execução do contrato como um 

todo, mas apenas quanto à parte analisada naquela oportunidade. 
Como explica a doutrina, nesses casos de relações jurídicas de trato continuado, não se pode falar em violação da 

coisa julgada anterior, pois os procedimentos não são idênticos, visto que a causa de pedir próxima será diferente na 
segunda ação, devido às alterações fáticas e jurídicas supervenientes. 

Ademais, se o pacto seguiu vigente, os fatos supervenientes, alheios ao pronunciamento anterior e que têm aptidão 
para alterar o contexto jurídico e a relação entre as partes, não podem ficar imunes à jurisdição. Nesse sentido, o art. 

505, I, do CPC/2015. 
Assim, não se mostra contraditório o julgamento posterior que reconheceu a inexigibilidade e extinguiu a execução 

dos títulos vinculados ao contrato se, a despeito do juízo inicial de improcedência da rescisão, pois as obrigações vinham 
sendo atendidas, não se formou juízo final e de certeza quanto à inteireza da relação jurídica existente entre as partes. 
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Com efeito, novo pronunciamento, que leva em consideração alteração fática superveniente, não ofende a 
imutabilidade da decisão anterior, que, ao apreciar obrigações continuadas e ainda não finalizadas, traz consigo, 

implicitamente, uma cláusula rebus sic stantibus, que autoriza a adaptação de eventual novo provimento à nova 
realidade. 

REsp 2.027.650-DF 
 

STJ - Embargos de divergência ajuizado contra acórdão do STJ proferido em pedido de tutela provisória. 
Agregação de efeito suspensivo a conflito de competência. Não cabimento. Ausência de análise de mérito 

de recurso especial. 
 

De acordo com o art. 266 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "cabem embargos de divergência 

contra acórdão de Órgão Fracionário que, em recurso especial, divergir do julgamento atual de qualquer outro Órgão 
Jurisdicional deste Tribunal". 

O art. 1.043 do Código de Processo Civil também regula as hipóteses de cabimento dos embargos de divergência, 
previstos para impugnar acórdão proferido em recurso extraordinário ou especial. 

O acórdão embargado, no caso, não foi proferido em recurso especial, mas em pedido de tutela provisória, cuja 
decisão não desafia os embargos de divergência, não previstos para tal hipótese. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ: "somente é possível a interposição dos embargos de divergência contra 
acórdão que aprecia recurso especial ou recurso extraordinário,na dicção clara do art. 1.043, caput e incisos I e III, do 

Código de Processo Civil; o art. 266, caput, do RISTJ também é claro ao limitar tal modalidade recursal aos recursos 
especiais." (EDv nos EDcl na SEC n. 3.687/EX, relator Ministro Humberto Martins, Corte Especial, julgado em 

18/10/2017, DJe de 27/10/2017). 
Por fim, ressalte-se que, em tema de recursos, vigora o princípio da tipicidade, de modo que cada recurso é cabível 

nas hipóteses taxativamente previstas. 
AgInt na Pet 14.925-TO 

 

STJ - Art. 489, § 1º, VI, do CPC/2015. Decisão judicial. Fundamentação. Precedente. Conceito limitado. 
Princípio da não-surpresa. Observância. Iura novit curia. 

 
O art. 489, § 1º, VI, do CPC entende que há negativa de prestação jurisdicional quando o órgão julgador "deixar 

de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de 
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento". 

No caso, a parte interessada, antes da oposição de embargos de declaração, indicou um único acórdão do Tribunal 
de origem supostamente em confronto com a decisão recorrida, por tratar de mesma questão. 

Logo, a indicação de julgado simples e isolado não ostenta a natureza jurídica de "súmula, jurisprudência ou 
precedente" para fins de aplicação do art. 489, § 1º, VI, do CPC. 

Não é jurisprudência, porque essa pressupõe multiplicidade de julgamentos no mesmo sentido, raciocínio que, de 
boa lógica, também exclui a hipótese de considerar um caso isolado como súmula de entendimento. 

Também não se pode considerar que a expressão "precedente" abrange o julgamento de qualquer acórdão. Isso 
porque a interpretação sistemática do Código de Processo Civil, notadamente a leitura do art. 927, que dialoga 

diretamente com o 489, evidencia que "precedente" abarca somente os casos julgados na forma qualificada pelo 

primeiro comando normativo citado, não tendo o termo abarcado de maneira generalizada nenhuma decisão judicial. 
A proteção conferida pelo Código de Processo Civil contra decisões-surpresa não pode inviabilizar que o juiz conheça 

do direito alegado e determine a exegese a ser aplicada ao caso. 
Hipótese em que a causa foi decidida nos limites do objeto da ação, não podendo ter causado surpresa à parte se 

era uma das consequências previsíveis do julgamento. 
Sobre o tema, esta Corte já entendeu que não se pode falar em decisão-surpresa quando o magistrado, diante dos 

limites da causa de pedir, do pedido e do substrato fático delineado nos autos, realiza a tipificação jurídica da pretensão 
no ordenamento jurídico posto, aplicando a lei adequada à solução do conflito, ainda que as partes não a tenham 

invocado (iura novit curia) e independentemente de ouvi-las, até porque a lei deve ser de conhecimento de todos, não 
podendo ninguém se dizer surpreendido com a sua aplicação (AgInt no AREsp 2.028.275/MS, rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 29/6/2022). 
AREsp 1.267.283-MG 

 
STJ -  Aplicação de precedente qualificado pelo Tribunal de origem. Acórdão que julga agravo interno contra 

a inadmissibilidade de anterior recurso especial. Interposição de novo Recurso especial. Descabimento. 

 
O caso concreto trata de uma ação rescisória que foi devidamente julgada e que teve o seu acórdão desafiado por 

via de recurso especial e de recurso extraordinário. 
Ao proceder ao exame de admissibilidade de ambos, o Tribunal da origem aplicou a técnica de julgamento que 

consiste na verificação de que o Supremo Tribunal Federal enfrentou a controvérsia - direito à nomeação por candidato 
aprovado em concurso público como excedente (cadastro de reserva) - sob o regime da repercussão geral e sendo 

assim não apenas o recurso extraordinário deve ser obstado como também o recurso especial, isso porque o precedente 
qualificado deve prevalecer. 

Em seguida a isso foram interpostos agravo em recurso especial e agravo em recurso extraordinário, mas no lugar 
de se determinar o processamento deles, com a remessa aos respectivos Tribunais, houve uma nova decisão 

monocrática em razão da qual se compreendeu que como a razão de inadmissibilidade estava fundada na aplicação de 
precedente qualificado o recurso cabível era o agravo interno em ambos os casos, e desse modo não se conheceu de 

ambos os agravos em recurso especial e em recurso extraordinário. 
Isso ensejou uma nova impugnação, dessa feita de agravo interno, e é justamente o acórdão prolatado em tal 

recurso, no qual se manteve o teor da decisão de não conhecimento, que vem ao exame do Superior Tribunal de Justiça 

mediante novo recurso especial interposto, o que já indica o descabimento aventado inicialmente. 
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A sistemática do processamento do recurso especial não contempla previsão em razão da qual uma vez trancado 
o seu processamento, e obstada na origem a remessa do consequente agravo, haja a interposição de um novo recurso 

especial com a finalidade única de destravar o agravo. 
Não há no sistema recursal essa possibilidade de atuação "circular" da parte, nem se admitira hipoteticamente que 

em havendo a negativa de seguimento ao presente apelo raro houvesse um segundo agravo em recurso especial para 
destrancar o seu processamento. 

Essa hipótese de cabimento é inexistente, e quando muito há duas outras soluções processuais possíveis para a 
hipótese sob exame, quais sejam, ou a reclamação, conforme admitido, por exemplo, no AgInt na Rcl n. 43.030/SP 

(Relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 16/8/2022, DJe de 18/8/2022) e na Rcl n. 
41.229/DF (Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em 11/5/2022, DJe de 17/5/2022), ou 

ainda uma ação rescisória em se considerando que a decisão na origem supostamente fundara-se na aplicação de 

precedente qualificado, e aqui se teria a hipótese do art. 966, inciso V, § 5.º, do CPC/2015. 
REsp 2.028.321-RN 

 
 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - Regime não cumulativo da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins. 
 

O § 12 do art. 195 da CF/1988 (1) autoriza a coexistência dos regimes cumulativo e não cumulativos da contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), contudo, ao exercer essa opção e ao disciplinar o regime não 

cumulativo, o legislador deve ser coerente e racional, observando o princípio da isonomia, a fim de não gerar 
desequilíbrios concorrenciais e discriminações arbitrárias ou injustificadas (2). 

Nesse contexto, são válidas as disposições previstas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 que: (i) estabeleceram 
como se deve aproveitar o crédito decorrente, dentre outros itens, de ativos produtivos, de edificações e de benfeitorias 

(art. 3º, § 1º, III); e (ii) impossibilitaram o aproveitamento de créditos quanto ao valor de mão de obra paga a pessoa 
física e ao da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição ao PIS/Pasep ou da Cofins, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos 
à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição (art. 3º, § 2º, I e II). 

Por outro lado, não se depreende diretamente do texto constitucional o que se deve entender pelo vocábulo 
“insumo” para fins da não cumulatividade da contribuição ao PIS e da Cofins, cabendo à legislação infraconstitucional 

dispor sobre o assunto. 
A revogação total da possibilidade de crédito, sem a limitação temporal específica estabelecida no caput do art. 

31 da Lei 10.865/2004, não ofende a irretroatividade tributária ou a proteção da confiança. Já a proibição contida no § 
3º desse dispositivo legal vale para todos os contribuintes inseridos no regime não cumulativo das contribuições, 

respeitou a anterioridade nonagesimal e está dentro do poder de conformação do legislador (3) (4). 

Ademais, quando do início da produção dos efeitos desse dispositivo, os contribuintes só possuíam direito adquirido 
a crédito da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins em relação ao valor dos aluguéis ou das contraprestações de 

arrendamento mercantil concernentes aos meses decorridos até a véspera daquela data. De qualquer forma, inexiste 
direito adquirido a regime jurídico, inclusive em sede de matéria tributária. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 756 da repercussão geral, negou 
provimento ao recurso extraordinário. 

(1) CF/1988: “Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei, incidentes sobre: (...) b) a receita ou o faturamento; (...) § 12. A lei definirá os setores de atividade 

econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.” 
(2) Precedentes citados: RE 607642 (Tema 337 RG); RE 570122 (Tema 34 RG); RE 587108 (Tema 179 RG); RE 

1178310 (Tema 1047 RG); RE 1043313 (Tema 939 RG); RE 599316 (Tema 244 RG) e RE 607109 (Tema 304 RG). 
(3) Lei 10.865/2004: “Art. 31. É vedado, a partir do último dia do terceiro mês subseqüente ao da publicação desta 

Lei, o desconto de créditos apurados na forma do inciso III do § 1º do art. 3º das Leis 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos 
imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004. (...) § 3º É também vedado, a partir da data a que se refere o caput, 

o crédito relativo a aluguel e contraprestação de arrendamento mercantil de bens que já tenham integrado o patrimônio 
da pessoa jurídica.” 

(4) Precedentes citados: ADI 3184; RE 354870 AgR; RE 634573 AgR e RE 1043313 (Tema 939 RG). 
RE 841979/PE 

 
STJ – Declaração de Crédito Tributário Federal - DCTF. Erro material. Anulação de débito. Prévio 

requerimento administrativo. Desnecessidade. Interesse de agir. Existência. 
 

Em razão do direito fundamental previsto no art. 5º, XXXV, da CF/1988, em regra, o acesso à justiça independe 
de prévio requerimento administrativo. 

No caso, trata-se de ação ordinária objetivando a anulação de débito fiscal, fundamentando seu pleito na ocorrência 
de erro, por ela perpetrado, no preenchimento da Declaração de Crédito Tributário Federal (DCTF), tendo a Corte de 

origem entendido ausente o interesse de agir, concluindo que a pretensão poderia ter sido dirimida na via administrativa. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4647544&numeroProcesso=841979&classeProcesso=RE&numeroTema=756
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344896933&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3820754&numeroProcesso=607642&classeProcesso=RE&numeroTema=337
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15345190190&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2574207&numeroProcesso=570122&classeProcesso=RE&numeroTema=34
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344575969&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2618622&numeroProcesso=587108&classeProcesso=RE&numeroTema=179
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344589337&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344589337&ext=.pdf
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O raciocínio desenvolvido na instância de origem até poderia ser correto, caso o desejo do autor se limitasse a 
retificar a declaração, já que a satisfação dessa pretensão pressuporia a provocação do titular do direito. Ou seja, se 

tratasse apenas do direito potestativo de corrigir a DCTF, seria realmente questionável a necessidade de ação judicial, 
notadamente por restar dúvida sobre a existência de lesão ou ameaça de lesão a direito da parte autora. Bastaria ao 

demandante, por conta própria, promover a correção. Porém, o contribuinte não corrigiu a declaração, o tributo foi 
lançado e passou a ser exigido, de modo que a pretensão não era de retificar o documento, mas de anular o crédito 

tributário exigível. 
Evidencia-se que, no último caso (anulação do próprio débito), remanesce, no mínimo, a ameaça a direito 

(patrimonial) em face da possibilidade de cobrança do tributo - especialmente porque a Fazenda não se opôs à anulação 
propriamente dita e reconheceu que a cobrança foi decorrente de erro material no preenchimento da declaração pelo 

contribuinte -, sendo plenamente aplicável o direito fundamental previsto no art. 5º, XXXV, da CF/1988. Em razão disso, 

dispensável o prévio requerimento administrativo. 
Tem-se, portanto, presente o interesse de agir, razão pela qual a instância de origem incorreu em erro ao extinguir 

o feito sem exame de mérito. 
REsp 1.753.006-SP 

 
STJ - Valores recebidos em ação judicial contra empresa de telefonia. Complementação de subscrição 

de ações e bonificações. Apuração de ganho de capital. Imposto de renda. Incidência. 
 

Cinge-se a controvérsia a respeito da declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda quanto ao ganho de 
capital, em relação aos valores correspondentes à indenização por perdas e danos, que se referem às ações de telefonia 

fixa/móvel que não foram originalmente subscritas nas rubricas: (a) diferenças de subscrição de ações em si e 
pagamento de (b) bonificações. 

O ganho de capital (art. 43, I, do CTN) é em regra aferido a partir da diferença entre o custo de aquisição e o valor 
de alienação. No caso, o preço de aquisição corresponde ao valor pago pela contribuinte para a aquisição da participação 

acionária (que não lhe foi entregue) e o preço de alienação corresponde ao valor da participação acionária entregue 

posteriormente pela empresa à contribuinte em razão do comando dado na ação judicial em que foi vencedora. 
O Imposto de Renda deverá incidir sobre essa diferença, se houver, pois ela indica ganho de capital (lucro cessante). 

Se não houver diferença, a verba é meramente indenizatória (a título de dano emergente), pois significa apenas a 
substituição de um capital por outro equivalente de forma tardia. A respeito da incidência do Imposto de Renda sobre 

lucros cessantes (ainda que para situação diversa - juros de mora) e a não incidência sobre danos emergentes tem-se 
o Tema Repetitivo 878/STJ (REsp. 1.470.443/PR, Primeira Seção, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 

25/8/2021). 
Dessa forma, a indenização correspondente à variação do preço da participação acionária e das bonificações são 

indenizações a título de lucros cessantes correspondentes ao ganho de capital e devem ser tributadas pelo Imposto de 
Renda, posto que consideradas rendimento bruto consoante os arts. 3º, 16 e 19 da Lei n. 7.713/1988. 

REsp 1.697.606-PR 
 

STJ - Juros sobre capital próprio. Dedução. Limites. Exercícios anteriores. Regime de competência. 
Possibilidade. 

 

Em síntese, alega o contribuinte que sofreu autuação pela Receita Federal do Brasil para cobrança de IRPJ e CSLL 
decorrente da glosa de juros sobre o capital próprio (JCP), relativos a exercícios anteriores. 

Defende que a Lei n. 9.249/1995 prevê limites e condições para a apuração do valor de JCP em cada ano-calendário, 
mas não exige que o seu pagamento seja realizado no mesmo ano-calendário a que se referem, ficando a critério da 

empresa decidir quando e quais valores poderão ser deliberados, creditados e/ou pagos. 
Com isso, a discussão gravita em torno da possibilidade de deduzir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL as 

despesas com o pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores. Quanto à matéria, o 
Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando favorável à possibilidade de dedução, conforme se verifica nos 

seguintes precedentes: REsp 1.086.752/PR, relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17/2/2009, 
DJe 11/3/2009; REsp 1.939.282/CE, relator Ministro Humberto Martins, DJe 10/10/2022. 

Os juros sobre capital são uma remuneração dos acionistas que investem na integralização do capital da pessoa 
jurídica. Do patrimônio dos acionistas direcionado à companhia, surge o direito ao recebimento de juros sobre o capital 

próprio, nos termos da Lei n. 9.249/1995. 
Da leitura do art. 9º da Lei n. 9.249/1995, percebe-se que a legislação não impõe limitação temporal para a 

dedução de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores. Entretanto, defende a Fazenda Nacional que, ao se 

referir ao "patrimônio líquido" da sociedade, a legislação limita a dedução aos valores pagos no exercício em curso, 
sobretudo quando em consonância com o art. 177 da Lei n. 6.404/1976 e art. 6º do Decreto-Lei n. 1.598/1977, que 

impõem a observância do regime de competência na apuração do lucro real. 
A norma determina textualmente que a pessoa jurídica pode deduzir os juros sobre capital próprio do lucro real e 

resultado ajustado, no momento do pagamento a seus sócios/acionistas, impondo como condição apenas a existência 
de lucros do exercício ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior a duas vezes os 

juros a serem pagos ou creditados. 
Em se tratando de juros sobre capital próprio, o seu pagamento decorre necessariamente da deliberação do órgão 

societário, momento em que surge a respectiva obrigação. Sendo assim, ao ser constituída a obrigação de pagamento, 
é realizado o reconhecimento contábil pela companhia de acordo com o regime de competência, de modo que é 

perfeitamente possível afirmar que há respeito ao regime contábil em comento no pagamento de juros sobre capital 
próprio de exercícios anteriores. 

Por fim, cabe mencionar que o pagamento de juros sobre capital próprio referente a exercícios anteriores não 
representa burla ao limite legal de dedução do exercício, desde que, ao serem apurados, tomando por base as contas 

do patrimônio líquido daqueles períodos com base na variação pro rata die da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) 

sobre o patrimônio líquido de cada ano, o pagamento seja limitado ao valor correspondente a 50% do lucro líquido em 
que se dá o pagamento ou a 50% dos lucros acumulados e reservas de lucros. 
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REsp 1.946.363-SP 
 

STJ - ISS. Sociedade uniprofissional. Tratamento tributário diferenciado. Art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei 
n. 406/1968. 

 
Discute-se, se o exercício da arbitragem realizado por sociedade de advogados a descaracterizaria como sociedade 

uniprofissional, beneficiada pelo regime especial de recolhimento do ISS. 
Nos termos da jurisprudência do STJ, o tratamento privilegiado previsto no art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 

406/1968 somente é aplicável às sociedades uniprofissionais que tenham por objeto a prestação de serviço 
especializado, com a atuação direta dos sócios, com responsabilidade pessoal destes e sem caráter empresarial. 

Com efeito, no caso, o acórdão recorrido deixa claro que os sócios são advogados, e não árbitros, e que o objeto 

social é o exercício da advocacia. Ademais, esteia seu entendimento no sentido de que "a atuação na arbitragem constitui 
atividade jurídica, sendo que o Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/1994) permite que o advogado postule 

'em juízo ou fora dele' (art. 5º), inclusive em causa própria, não podendo fazer distinção entre as atividades 
administrativas de mediação e arbitragem, com vistas à incidência do ISS sobre o faturamento da sociedade de 

advogados". 
AgInt no AREsp 1.891.277-SP 

 
STJ - Arrendamento mercantil (leasing). Sociedade arrendadora. Bens arrendados integrantes do ativo (não 

circulantes). Propriedade. Art. 3º da Lei n. 6.099/1974. 
 

O art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 6.099/1974, conceitua a operação de arrendamento mercantil da seguinte 
maneira: "Art. 1º - O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á pelas disposições desta 

Lei. Parágrafo único - Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o negócio jurídico realizado entre 
pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por 

objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio 

desta". 
Conforme assentado pela Segunda Seção do STJ no julgamento do REsp 1.099.212/RJ, submetido ao regime de 

recursos repetitivos, o "arrendamento mercantil é a cessão do uso de um bem, por um determinado prazo, mediante 
contrato, pelo qual, via de regra, a instituição financeira (arrendante) adquire um bem escolhido pelo cliente 

(arrendatário) e, em seguida, o aluga a este último. Ao término do contrato o arrendatário pode optar por renová-lo 
por mais um período, por devolver o bem arrendado à arrendadora ou dela adquirir o bem, pelo valor de mercado ou 

por um valor residual garantido previamente definido no contrato" (Tema n. 500, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
j. 27/02/2013, DJe 04/04/2013). 

Por sua vez, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em precedente de caráter vinculante, assentou a 
existência de três modalidades de arrendamento mercantil, quais sejam, o leasing financeiro, o leasing operacional e o 

lease-back (Tema n. 125, RE 592.905/SC, Rel. Ministro Eros Grau, j. 02/12/2009, DJe 05/03/2010). 
O primeiro modelo corresponde à concepção clássica dessa espécie contratual, na qual uma instituição financeira 

arrendadora adquire um bem e, posteriormente, cede o seu uso temporário ao arrendatário mediante o pagamento de 
determinada quantia a título de aluguel, facultando-se, ao final do prazo pactuado, a opção entre renovação da avença, 

a aquisição do bem pelo arrendatário ou sua devolução à arrendadora. 

No leasing operacional, a seu turno, o bem já integra o patrimônio da arrendadora, a qual o transfere onerosamente 
a terceiros com a exigência de contraprestação pelo uso da coisa e pela prestação de serviços específicos manutenção 

e conservação. 
Por fim, no lease-back, uma sociedade empresária aliena determinado bem à arrendadora que, posteriormente, 

cede a coisa de volta em arrendamento mercantil à alienante, mecanismo normalmente utilizado para incrementar o 
capital de giro da arrendatária. 

Conquanto haja tais peculiaridades, verifica-se traço comum a todas as modalidades de leasing, qual seja, a 
atribuição da propriedade dos bens arrendados à arrendadora, porquanto a transferência do domínio é condicionada à 

opção de compra pelo arrendatário. Segundo a doutrina, "os bens, ao final do contrato, podem ser transferidos, a título 
oneroso, do domínio do intermediário financeiro à empresa arrendatária, desde que esta expresse a opção de compra 

mediante o pagamento de um custo residual". 
Por esse motivo, os bens destinados ao leasing são escriturados no ativo imobilizado da arrendadora, consoante o 

disposto no art. 3º da Lei n. 6.099/1974. 
Cabe ressaltar, outrossim, que o ativo imobilizado compreende os "direitos que tenham por objeto bens corpóreos 

destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os 

decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens" (art. 179, IV, da Lei 
n. 6.404/1976). 

Além disso, na redação original da Lei n. 6.404/1976 (Lei das Sociedade por Ações) o ativo imobilizado integrava 
o conceito de ativo permanente (art. 178, § 1º, c). Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.941/2009, o ativo 

permanente passou a ser denominado ativo não circulante, o qual é composto, entre outros, pelo ativo imobilizado (art. 
178, §1º, II). 

À vista desse panorama, como a pessoa jurídica cujo objeto social consiste na prática de operações de leasing é 
proprietária dos bens arrendados, os quais se destinam à manutenção de suas atividades, a escrituração destes como 

parte do ativo imobilizado atende às exigências das leis tributárias e empresariais. 
REsp 1.747.824-SP 

 
STJ - Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Ilegitimidade passiva. Acolhimento. Honorários 

devidos com base no proveito econômico. Valor da dívida proporcional ao número de executados. 
 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Tema 1.076, a depender da presença da Fazenda Pública, reservou 

a utilização do art. 85, § 8º, do CPC/2015, fixação por equidade, para quando, havendo ou não condenação: (a) o 
proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo. 
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Também foi estabelecida uma sequência objetiva na fixação da verba, devendo a fixação ser calculada 
subsequentemente sobre o valor (a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado 

da causa. 
Em se tratando de exceção de pré-executividade acolhida para excluir do polo passivo a parte recorrente, o proveito 

econômico corresponde ao valor da dívida executada, tendo em vista o potencial danoso que o feito executivo possuiria 
na vida patrimonial do executado caso a demanda judicial prosseguisse regularmente, devendo ser esta a base de 

cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência. 
Observe-se que, a despeito da relação jurídica de responsabilidade de caráter solidário previsto no art. 124 do CTN, 

que obriga cada um dos devedores a se comprometer pelo total da dívida, tal relação não afasta a relação do direito de 
regresso daquele que pagou em relação aos demais. 

Assim, na hipótese de recebimento de honorários, o proveito econômico é o valor da dívida dividido pelo número 

de executados, devendo incidir os percentuais das gradações do § 3º do art. 85 do CPC/2015. 
AREsp 2.231.216-SP 

 
 

 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

STJ - Estatuto da Criança e do Adolescente. Representação por ato infracional. Rejeição por falta de justa 
causa. Trânsito em julgado. Ação rescisória proposta pelo Ministério Público. Revisão pro societate. 

Impossibilidade. Aplicação subsidiária do CPP. 
 

Embora as medidas socioeducativas tenham natureza pedagógica, é inegável que possuem, igualmente, caráter 

sancionador e punitivo. Tanto é assim, que a sua imposição depende da comprovação da prática de ato infracional, feita 
por meio de processo judicial, no qual devem ser observadas as garantias do devido processo legal e do contraditório. 

A admissão de ação rescisória, proposta pelo Ministério Público, visando a rescisão da coisa julgada absolutória 
formada no processo de apuração de ato infracional, colocaria o menor em situação mais gravosa do que o adulto, o 

que não é admitido por esta Corte Superior. 
O art. 152 do Estatuto da Criança e do Adolescente estatui que lhe são aplicáveis, "subsidiariamente as normas 

gerais previstas na legislação processual pertinente". No caso de processo para apuração de ato infracional, as regras 
subsidiárias a serem aplicadas ao Estatuto da Criança e do Adolescente, são aquelas relativas ao Código de Processo 

Penal que estabelece, em seus arts. 621 e 626, que a revisão criminal é cabível tão-somente contra sentença 
condenatória e que o julgamento proferido na revisional nunca pode agravar a situação do condenado. 

No caso, o Juízo da Vara da Infância e da Juventude rejeitou a representação imputando a prática de ato infracional 
equiparado ao tráfico de drogas, por falta de justa causa, sob os fundamentos de que se cuidava de delito impossível, 

pela existência de flagrante preparado pela autoridade policial (Súmula 145 do Supremo Tribunal Federal), bem assim 
em razão da falta de materialidade, porque não houve a apreensão de nenhuma droga. O Parquet apelou, mas o recurso 

foi julgado intempestivo, em acórdão que transitou em julgado. 

Não obstante o Ministério Público afirme que a intenção seria proteger e educar o menor, que é vulnerável, observa-
se que o real escopo da ação rescisória é reabrir a discussão acerca da prática do ato infracional e aplicar ao menor, 

medida socioeducativa por fato em relação ao qual foi definitivamente absolvido, mostrando-se indevida a tentativa de 
usar a vulnerabilidade do menor em seu próprio desfavor. 

Processo sob segredo judicial 

 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

STJ – Código de Defesa do Consumidor. Teoria finalista mitigada. Seguro de responsabilidade civil de 
conselheiros, diretores e administradores de sociedade empresária (Seguro RC D&O). Inaplicabilidade. 

Pessoa jurídica que não atua como destinatária final do seguro. Insumo às atividades da sociedade. 
 

Consolidou-se no âmbito desta Corte Superior a Teoria Finalista Mitigada, na qual se deixa de analisar se o 
adquirente do produto ou serviço é o destinatário fático ou econômico, para se prestigiar o exame da vulnerabilidade 

no caso concreto, isto é, se existe, na hipótese analisada, evidente superioridade de uma das partes da relação jurídica 
capaz de afetar substancialmente o equilíbrio da relação. 

Desse modo, deve-se investigar a vulnerabilidade do suposto consumidor de acordo com os aspectos técnico, 
jurídico, fático ou informacional da relação, estabelecendo-se um caminho a ser traçado para as pessoas jurídicas que 

atuam no mercado como fornecedoras, mas que, ao mesmo tempo, se relacionam com outros fornecedores para 

comprar produtos e serviços em situações de evidente inferioridade. 
Nesses termos, esta Corte Superior possui entendimento de que há relação de consumo no seguro empresarial se 

a pessoa jurídica contrata a proteção do próprio patrimônio, com destinação pessoal, sem o integrar aos produtos ou 
serviços que oferece, pois, nessa hipótese, atuaria como destinatária final dos serviços securitários. 

Contudo, no caso específico do seguro de responsabilidade civil de conselheiros, diretores e administradores de 
sociedade empresárias (Seguro RC D&O) o seu objeto é diverso daquele relativo ao seguro patrimonial da pessoa 

jurídica. 
No Seguro RC D&O, busca-se garantir o risco de eventuais prejuízos causados em consequência de atos ilícitos 

culposos praticados por executivos durante a gestão da sociedade, de suas subsidiárias e de suas coligadas. 
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Assim, consabido que os gestores devem atuar com zelo e lealdade no desempenho de suas atividades e sempre 
no interesse da sociedade empresária, de modo que, assim procedendo, a referida modalidade de seguro constitui um 

instrumento capaz de preservar seu patrimônio particular, fomentando gestões corporativas arrojadas e 
empreendedoras, as quais poderiam não acontecer caso houvesse a possibilidade de responsabilização pessoal delas 

decorrente. 
Portanto, fica clara a ausência de relação consumerista estabelecida na hipótese de contratação do Seguro RC D&O 

por sociedade empresária, sobretudo por beneficiar diretamente a atividade fim da pessoa jurídica, protegendo e 
incentivando seus gestores a atuar em prol dos seus interesses. 

Relevante assinalar que na maioria dos contratos dessa espécie de seguro é a própria sociedade empresária que 
contrata a proteção para seus gestores, como um claro incentivo a sua atuação inovadora e, em última análise, sendo 

um insumo à sua atividade. 

Sendo assim, considerar a segurada como hipossuficiente técnica não se mostra plausível, principalmente quando 
levadas em conta as atividades por ela exercidas e o seu porte econômico, possuindo assessoria e consultoria adequadas 

para a celebração de contratos de tamanha monta. 
       REsp 1.926.477-SP 

 
 

 

     DIREITO EMPRESARIAL 

STJ – Pedido de habilitação de crédito. Controvérsia acerca da existência do crédito e apuração de seu 
quantum devido. Reconhecimento da existência de cláusula compromissória arbitral. Suspensão da 

habilitação do crédito sob a pendência de apuração no Juízo arbitral. 

 
A Segunda Seção do STJ fixou entendimento no Tema Repetitivo n. 1051 considerando a data do fato gerador do 

crédito como marco para se estabelecer a sua concursalidade na recuperação judicial. 
No mencionado precedente, o Ministro Relator Ricardo Villas Bôas Cueva esclareceu que os créditos ilíquidos 

decorrentes de responsabilidade civil, das relações de trabalho e de prestação de serviços, entre outros, dão ensejo a 
duas interpretações quanto ao momento de sua existência, que podem ser assim resumidas: (I) a existência do crédito 

depende de provimento judicial que o declare (com trânsito em julgado) e (II) a constituição do crédito ocorre no 
momento do fato gerador, pressupondo a existência de um vínculo jurídico entre as partes, o qual não depende de 

decisão judicial que o declare. 
Na ocasião, firmou-se a posição de que a segunda linha interpretativa melhor se amoldaria aos princípios e 

finalidades do procedimento de recuperação judicial, harmonizando os direitos dos credores em relação ao propósito de 
soerguimento da empresa recuperanda, assegurando tratamento paritário entre os envolvidos, na medida em que, se 

a existência do crédito dependesse de um provimento jurisdicional que o declarasse, a tramitação de tais procedimentos, 
poderia colocar pessoas que estivessem em mesma situação fática (a exemplo de vítimas de um evento danoso) 

submetidas aos efeitos da recuperação judicial, enquanto outras, não. 

No caso, os fatos geradores dos créditos decorreram de contrato de prestação de serviços de energia elétrica 
estabelecida com empresa em anos de anteriores ao pedido de recuperação judicial, razão pela qual, tais créditos, se 

existentes, se submeteriam aos efeitos da recuperação judicial. Contudo, o Tribunal de origem assentou que os 
documentos destinados à habilitação de crédito não faziam prova do crédito, entendendo pela necessidade de discussão 

em Juízo arbitral, ante a existência de cláusula compromissória nesse sentido, a fim de apurar a própria existência do 
crédito e respectivos valores. 

Nesse sentido, o STJ já se posicionou, acerca da irrelevância da concursalidade ou extraconcursalidade para fins 
de definição de competência do Juízo recuperacional, uma vez que essa se estabelece apenas quanto a prática ou o 

controle de atos de execução de créditos individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial, 
cabendo ao Juízo cognitivo (seja ele arbitral ou judicial) a apreciação da existência, eficácia ou validade da relação 

jurídica estabelecida entre as partes. 
Assim, verifica-se que a discussão sobre a existência do débito e seus valores, por si só, não afastam a competência 

do Juízo recuperacional quanto a análise dos atos de execução de créditos, até porque sequer influem na competência 
cognitiva considerada que, no caso, é pertencente ao Juízo arbitral. 

REsp 1.774.649-SP 

 
STJ - Recuperação judicial. Assembleia geral de credores. Credor que se abstém de votar. Cômputo como 

voto positivo. Descabimento. Não composição do quorum de deliberação. Equiparação a credor ausente. 
 

Cinge-se a controvérsia a determinar como devem ser consideradas as abstenções para apuração do resultado de 
votação em assembleia geral de credores, no âmbito de recuperação judicial. 

Conforme dispõem os arts. 42 e 45 da Lei n. 11.101/2005, a aprovação da proposta do plano de recuperação 
judicial apresentada pelo devedor exige a obtenção de "votos favoráveis de credores que representem mais da metade 

do valor total dos créditos presentes à assembleia-geral". 
No entanto, diante da lacuna na lei quanto à qualificação do credor que, apesar de presente na assembleia geral, 

se abstém do exercício do seu direito de voto, não se mostra viável compreender, que aquele que não manifesta sua 
posição, independentemente do motivo, anuiu com o plano proposto, de modo a computar sua abstenção como apta a 

compor a aprovação do plano de recuperação judicial. 
Nessa hipótese, não se apresenta possível a aplicação do disposto no art. 111 do Código Civil de 2002 que 

estabelece: "O silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for necessária a 

declaração de vontade expressa", porquanto a Lei n. 11.101/2005 impõe a necessidade de votação favorável da maioria 
dos credores, ou seja, é imprescindível a declaração de vontade expressa favorável para a aprovação do plano de 

recuperação. 
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Desse modo, não é possível conferir-se uma interpretação extensiva ao artigo 45 da Lei n. 11.101/05 para atribuir 
à abstenção a qualidade de voto "positivo (sim)", porquanto a lei de regência exige a manifestação expressa e favorável 

dos credores, para efeito de aprovação do plano recuperacional, sendo inviável a mera presunção de anuência. 
Por fim, ao credor que, presente na assembleia geral, se abstém de votar, deve ser conferido o mesmo tratamento 

dado ao credor ausente, ou seja, não pode compor o quorum de deliberação, seja pelo valor do crédito seja pelo número 
de credores, pois a abstenção não pode influenciar no resultado da deliberação pela aprovação ou rejeição da proposta. 

REsp 1.992.192-SC 
 

 
 

DIREITO DO TRABALHO 

STJ – Servidor ocupante de cargo em comissão. Reclamação Trabalhista. Regime celetista. Competência da 
Justiça Comum. 

 
Quanto à competência para julgamento de controvérsia envolvendo direitos de servidor contratado para exercer 

cargo em comissão, o Supremo Tribunal Federal, provocado por meio de reclamação, entende que a competência 
continua com a Justiça Comum mesmo se o servidor ocupante de cargo em comissão for regido pela CLT. 

Nesse sentido: "(...) 1. Incompetência da Justiça Trabalhista para o processamento e o julgamento das causas que 
envolvam o Poder Público e servidores que sejam vinculados a ele por relação jurídico-administrativa. 2. O eventual 

desvirtuamento da designação temporária para o exercício de função pública, ou seja, da relação jurídico-administrativa 
estabelecida entre as partes, não pode ser apreciado pela Justiça do Trabalho. 3. A existência de pedido de condenação 

do ente local ao pagamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não torna a Justiça do Trabalho 

competente para o exame da ação. (...)" Rcl 7.039 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 8/5/2009. 
EDcl no AgInt no CC 184.065-SP 

 
 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STF - Constitucionalidade da “revisão da vida toda”: possibilidade do segurado do INSS optar pela regra 
mais favorável para o cálculo de seu benefício previdenciário. 

 
É possível a aplicação da regra mais vantajosa à revisão da aposentadoria de segurados que tenham ingressado 

no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) até o dia anterior à publicação da Lei 9.876/1999, que criou o fator 
previdenciário e alterou a forma de apuração dos salários de contribuição para efeitos do cálculo de benefício, dele 

excluindo as contribuições anteriores a julho de 1994. 
A intenção do legislador, ao desconsiderar as contribuições prévias ao período de lançamento do “Plano Real”, foi 

preservar o valor das aposentadorias dos efeitos deletérios dos altos índices de inflação daquela época e, com isso, 
beneficiar principalmente os segmentos de trabalhadores de menor renda (1). 

Essa regra transitória é mais benéfica àqueles que tiveram suas remunerações aumentadas no período mais 
próximo da aposentadoria em virtude da percepção de renda salarial mais elevada, com o consequente aumento no 

valor das contribuições. No entanto, não é a realidade do segmento dos trabalhadores com menor escolaridade, que 

têm a trajetória salarial decrescente quando se aproxima o momento de sua aposentadoria. 
Nesse contexto, negar a opção pela regra definitiva (2), tornando a norma transitória obrigatória aos que ser 

filiaram ao RGPS antes de 1999, é medida que desconsidera todo o histórico contributivo do segurado e lhe causa grave 
prejuízo, de modo a subverter a própria finalidade da norma de transição (3).  

Portanto, o contribuinte tem o direito de escolher o critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal 
possível, a partir de seu histórico das contribuições. Ademais, admitir que a norma transitória importe ao segurado mais 

antigo tratamento mais gravoso em comparação ao novo é prática que contraria o princípio da isonomia. 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1102 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário. 
(1) Lei 9.876/1999: “ Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação 

desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 
competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com 

a redação dada por esta Lei.” 

(2) Lei 8.213/1991: “Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os benefícios de que tratam as 
alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes 

a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; II - para os benefícios de que 
tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 
(3) Precedente citado: RE 630501 (Tema 334 RG). 

RE 1276977/DF 
  

STJ - Militar. Assistência médico-hospitalar. Mãe viúva beneficiária de pensão por morte. Qualidade de 
dependente. 

 
Cinge-se a controvérsia a definir se a mãe viúva que recebe pensão por morte estatutária do falecido marido, tem 

direito à assistência médico-hospitalar prevista no art. 50, IV, "e", da Lei n. 6.880/1980. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2640281&numeroProcesso=593448&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=630025
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2640281&numeroProcesso=593448&classeProcesso=RE&numeroTema=334
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5945131
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O § 4º do art. 50 da Lei n. 6.880/1980 excluía de forma expressa, do conceito de remuneração, os rendimentos 
não provenientes de trabalho assalariado, ainda que recebidos dos cofres públicos. 

Esse é exatamente o caso da pensão por morte estatutária analisada, pois se trata de um benefício previdenciário, 
que não consiste em contraprestação de trabalho assalariado, recebido dos cofres públicos. 

Constata-se que o item 5.5 da NSCA 160-5/2017 extrapolou o limite regulamentar, pois conferiu ao conceito de 
remuneração sentido que extrapola aquele dado pelo dispositivo legal regulamentado. 

Sendo assim, o recebimento de pensão por morte não afasta a qualidade de dependente da mãe viúva, na forma 
da redação original do art. 50, § 3º, "b", da Lei n. 6.880/1980, para reconhecimento do direito à assistência médico-

hospitalar. 
REsp 1.892.273-RJ 

 

 
 

DIREITO ELEITORAL 

STF - Prazo para o ajuizamento de representação que visa apurar condutas em desacordo com as normas 

eleitorais relativas a arrecadação e gastos de recursos. 
 

A fixação do prazo de 15 (quinze) dias para o ajuizamento da representação prevista no art. 30-A da Lei 9.504 
/1997, com a redação dada pela Lei 12.034/2009, não compromete os valores da isonomia entre os candidatos nem 

afronta o sistema de proteção à lisura e à legitimidade das eleições (CF/1988, art. 14, § 9º) (1). 
O estabelecimento do referido prazo decadencial se harmoniza com os princípios que regem o exercício da jurisdição 

eleitoral, em especial o da segurança jurídica, da celeridade e da duração razoável do processo (CF/1988, art. 5º, 

LXXVIII; e Lei 9.504/1997, art. 97-A), com o objetivo de proporcionar a estabilização do resultado das urnas, de modo 
a refletir a vontade soberana do eleitor. 

Nesse contexto, os meios de impugnação e os recursos específicos da Justiça Eleitoral são taxativos e submetidos 
a exíguos prazos preclusivos, adequando-se a cada fase do processo eleitoral, circunstâncias justificáveis pela 

necessidade de estabilização das relações jurídicas, pelos resultados das eleições e pela temporalidade dos mandatos 
políticos. 

Ademais, o intuito da norma foi suprir lacuna procedimental decorrente da ausência de sanção imediata no âmbito 
das prestações de contas, uma vez que a desaprovação jamais repercutiu diretamente nos diplomas ou mandatos dos 

candidatos eleitos e no direito à obtenção de quitação eleitoral. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a ação para declarar a 

constitucionalidade da expressão “no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação”, constante do art. 30-A da Lei 
9.504/1997, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 12.034/2009 (2). 

(1) CF/1988: “Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com 
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: (...) § 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de 

inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício 

de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta.” 

(2) Lei 9.504/1997: “Art. 30-A. Qualquer partido político ou coligação poderá representar à Justiça Eleitoral, no 
prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, relatando fatos e indicando provas, e pedir a abertura de investigação judicial 

para apurar condutas em desacordo com as normas desta Lei, relativas à arrecadação e gastos de recursos. (Redação 
dada pela Lei 12.034/2009)”. 

ADI 4532/DF 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4012177
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LEGISLAÇÃO 

Lei nº 14.478  - Dispõe sobre diretrizes a serem observadas na prestação de serviços de ativos virtuais e na 

regulamentação das prestadoras de serviços de ativos virtuais; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), para prever o crime de fraude com a utilização de ativos virtuais, valores mobiliários ou ativos 

financeiros; e altera a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, que define crimes contra o sistema financeiro nacional, e 
a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe sobre lavagem de dinheiro, para incluir as prestadoras de serviços 

de ativos virtuais no rol de suas disposições. 

 
Lei nº 14.489  - Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para vedar o emprego de técnicas 

construtivas hostis em espaços livres de uso público – Lei Padre Júlio Lancelotti. 
 

Lei nº 14.508  - Altera o art. 6º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que “Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)”, para estabelecer normas sobre a posição topográfica dos advogados durante 

audiências de instrução e julgamento. 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Lei/L14478.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Lei/L14489.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Lei/L14508.htm

